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LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DE NOVA NAZARÉ

PREÂMBULO

Nós desta Casa de Leis, legítimos representantes do povo do Município
de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, na homogeneidade de suas atribuiçÕes.

Aos quais nos foram entregues o privilegio de demandar suas vontades e
direito em prol de sua defesa, para em uma infindável luta em busca de
seus ideais, fixando entre muitas n S, o sempre para o progresso
e desenvolvimento de nossas ge futuras

Orgulhosos e fi es na ambiçáo de fo rmos uma nação digna e
legitima da honestidade, e de tudo a verdade. Com o de reafirmarmos os
princípios da eral e Estadual de Mato Grosso I de ser
humano, pres
satisfazermos

a sociedade
a vontade em
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ra com sacrifício compenetrarmos
a dignidade da liberdade e para,

e nas leis

maiores e na pa a da justiça,

da fraternidade, m,d tudo sob a
proteção de D Orgânica do Município de Nov , Estado de
Mato Grosso, Repúbli do Brasil.
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E.MT

PROJETO DE LEICOM
Cârnara MunrctPal

?_LEMENTAR LEG|SLAT|VO No OO1/2010 DE 28 DE OUTUBROo€ 
DE 2010.

Nova Nazará
votzAuetr

APÍovado PoÍ

votos a o
"Dispôe sobre a Lei Orgânica do
Município de Nova Nazaré, Estado deÊm ttO IQ furzrvo

Grosso".
Visto
O Presidente da ara Municipal ereadores de Nova Nazaré,

Estado de Mato Grosso.
Faço saber aCâmara aprovou e e a seguinte Lei

Complementar:

TITULO I

DA ORGANTZAÇÃO MUNtCtPAL

CAPíTULO I

DO MUNICiPIO

sEÇÃo ÚNtcA
DtsPosrÇoES GERATS

- ,tíuntopa, 
deva Nazara

E tlo

-
tVisto

Tu tZatc

Art. 1o - icípio de Nova Nazaré Estad Mato Grosso, pessoa
política, administrativa
ada por sua Câmara

e harmônicos entre si,

Jurídica de Direito Público int
e financeira, reger-se-á por

, no pleno uso de sua auto ia
Lei Orgânica, votada prov

Municipal
Art. 2o - São poderes do município, independentes

o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo Único - São símbolos do município, a bandeira, o brasáo e o

hino representativos de sua história e cultura.
Art.30 - Constituem bens do município, todas as coisas móveis, imóveis,

direitos e ações que a qualquer titulo lhe pertencem.
Art. 4" - A sede do município dá-lhe o nome e tem a categoria de cidade.
Art. 5" - O território do município podem ser dividido em distritos, criados,

organizados e suprimidos, ou fundidos por Lei Municipal, observada a Legislaçáo
Estadual, a consulta plebicitária e o que dispÕe a Lei.

MW
CAP|TULO II

DA COMPETÊNCIA DO MUNICíPIO
sEÇÃo I

DA COMPETENCIA PRIVATIVA
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Art. 60 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu
peculiar interesse e ao bem estar de sua populaçáo, cabendo-lhe privãtivamente, dentre
outras, as seguintes atribuições:

I - legislar assuntos de interesse local;
ll - suplementar a Legislação Federal e Estadual, no que couber;
lll - elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado;
lV - criar, organizar e suprimir Distritos , observada a Legislação Estadual;

e financeira da Uniâo e do Estado,V - manter com a coope
programas de Educação Pré-Escola I nstno t;

Vl -elaboraro o nto anual e pluria de investimentos;
Vll - instituir e a ar tributos, bem licar as suas rendas;
Vlll - fixar, r e cobrar tarifas ou pr

bre organização, administração os serviços
locais,

sobre administração, utilizaçâo e alienaçã
nrzar o quadro e estabelecer o regim u único dos

servidores públ
nizar e prestar, diretamente, ou sobre o concessão

ou permissáo,

especialmente

OS públicos locais;
nejarousoea ocupação do solo território,

urbana, a

belecer normas de
bem como

edificação, de loteame , de arruamento e
s convenientes àde zoneamento urban rural, as lim itaçÕes urbaní

ordenação de seu ter
xv-

estabelecimentos ind

, observada a Lei Federal
e renovar licença para a localização funcionamento de

comercial, prestadores de quer outros;
XVI - ca icença que houver concedido estabelecimento que se

tornar prejudicial à saúde, à
fazendo cessar a atividade ou

ene, ao sossego, à segura ou aos bons costumes,
o fechamento do belecimento;

XVll - estabelecer necessárias à realização de
seus serviços, inclusive a de seus concessionários;

XVI ll - adquirir bens, -inclusl\êfiêtlÍá nte désapropriaçâo;
XIX - regular a disposição, o trabalho e as demais condiçÕes dos bens

públicos de uso comum,
XXZ regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente

no perímetro urbano, determinar o itinerário ê os pontos de parada dos transportes
coletivos;

)(Xl - fixar os locais de estabelecimento de táxis e demais veículos;
XXll - conceder, permitir, ou autorizar os serviços de transporte coletivo e

de táxis, fixando a respectivas tarifas;
U«lll - fixar e sinalizar as zonas de silencio, de transito e de tráfego em

condições especiais;
XXIV - disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem

máxima permitida à veiculos que circulem em vias públicas Municipais;
XXV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXVI - sinalizar as vias urbanas e as estradas vicinais Municipais, bem
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XXVII - ordenar as atividades urbanos, fixando condiçÕes e horários para
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, observadas as
normas Federais pertinentes;

XXVlll - dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXIX - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a afixação

de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de publicidadel
propaganda nos locais sujeitos ao poder da Policia Municipal;

XXX - prestar assistência na emergências médico-hospitalares e
odontológicas de pronto socorro pOT SEU SETV iços ou mediante convenio com
instituiçoes especializadas;

XXXI - organizar anter os serv fiscalização necessários aos
exercícios de seu poder de polic dministrativa;

nos locais de venda,xxxil - validades, medidas e
condiçÕes sanitá ros alimentícios;

or sobre o deposito e venda adorias
apreendidas em ia de transgressão da Legislação Municip

ispor sobre o registro de vacinação e ca
erradicar moléstias de que possam

ntmats com
finalidade prec
transmissores;

ores ou

e impor penalidades por in suas leis e
regulamentos;

mover os seguintes sêrviços;
a) os, feiras e matadouros;

Ção e consêrvação de estradas,maquinas, minhos e veículosb) co
munt

c)
d)
e)

0

tra rtes coletivos;
ilumi o pública,
zelare rvar o patrimÔnio Público mun
promover fundamental e p para todos os cidadá
residente e
legislação F

Federal.

do Município d ova Nazaré, observada
em especial o Att. 212 da Constituição

g) Promover a saúde publica para todos os cidadáos residente e

domiciliado do Município de Nova Nazaré,observada a legislaçáo
Federal e Estadual, em especial a Emenda Constitucional 02912000,

de 13 de setembro de 2000.

h) Promover assistência social publica para todos os cidadãos residente

e domiciliado do Municipio de Nova Nazaré observado o planejamento

municipal, legislação Federal e Estadual.

i) Promover a cultura e o desporto municipal, observado o planejamento

municipal, legislação Federal e Estadual, outras ações de

competência comum, conforme artigo 8o, desta lei.

XXXVII - regulamentar os serviços de carros de aluguel, inclusive o uso

de taxímetro;
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XXXVlll - assegurar a expedição de certidÕes requeridas às repartições
adminishativas Municipais para defesa de direitos e esclarecimento de situaçâo,
estabelecendo os prazos de atendimento;

Art, 70 - A Lei de criação da Guarda Municipal estabelecerá a
organizaçáo dessa força militar na proteção dos bens, serviços e instalações Municipais.

sEÇÃo lt
DA COiIPETENCIA COMUM

Art.8o- Ede petência administrativa um do Muni cípio, da União
e do Estado, observada a plementar Federal, o ex da uintes medidas:

I a guarda da Constituição, das instituições
democráticas e rimônio público;

r da saúde e assistência pública, da p arantia das
pessoas portad iência;

r documentos, obras e outros bens de , artístico
e cultural, os , as paisagens notáveis e os sítios arqueo

ir a evasão, a destru ição, a descaracte
ultural;

ras de arte
e de outros ben histórico, artístico e c

ionar os meios de acesso à cultura, à ed e ciência;
r o meio ambiente e combater a polui qualquer de

suas formas; I

Vll- p as florestas, a fauna e a flora;
vlil - entar a produção agropecuária e organ o abastecimento

alimentar;
lX - prom programas de construção de radiaeamelhoriade

de marginalização,

§
condições habitacionais e de nto básico;

X - combater da e
promovendo a integração s

e fiscalizar as concessões de direitos dext -
pesquisa e exploração de em seus territórios;

Xll - esta de educaçáo para a segurança do

trânsito.

sEÇÃo lll
DA COMPETÊNCN SUPLEMENTAR

AÉ. 90 - Ao Municipio compete suplementar a Legislação Federal e

Estadual no que couber, e naquilo que disser respeito ao seu peculiar interesse.
parágrafo Único _ A competência prevista neste artigo será exercida

com relação às LegislaçOes Federal e Estadual no que digam respeito ao peculiar

interesse Municipal, visando adapta-las à realidade local.

CAPíTULO III
DAS VEDAÇÔES

LEGISLANDO coru
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l- estabelecer curtos rerigiosos ou igrejas, subvenciona-ras, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles, ou seus representantes, relações de
dependência ou-aliança, res-salvada na forma da Lei, a colaboiaçáo e interesse püoti"o;

ll - recusar fé aos documentos públicos;
lil - criar distinçôes entre brasileiros ou preferenciais entre si;
IV subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-
falante,site, ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-partidária, ou
fins estranhos à Administração;

V-manterapublicí erviços e campanhas de órgãos
públicos que nâo tenham caráter cativo, inform de orientação social, assim
como a publicidade da qual c nomes, símbolos rmagens que caracterizam
promoção pessoal de autori ou servidores públicos;

sençôes e anistias fiscais, ou pe de dividas
sem interesse púbt , sob pena de nulidade do ato;

mentar tributo sem Lei que o esou au ta
ituir tratamento desigual entre contribui

razâo d
encontrem

profissionalem situação eq proibida qualquer distinção em
ou função por e a independente de denominaçao jurídi ndimentos
titulos ou direitos I

lecer diferença tributaria entre bens e e qualquer
natureza, em ra procedência ou destino;

tributos;
a fatos geradores, ocorridos antes do cio da vigência daa)emr

Lei que os houver instit ou aumentado;
haja sido licada a Lei que o

instituiu

as ou bens, por meio d
tributos, vias conservadas pe
Poder Público;

Xlll - instituir impostos sobre.
-a) patrimônio, rende ou sewiçw da União, do Estado ou de outro

Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de Educação e
Assistência Social, sem fins lucrativos atendidos os requisitos da Lei Federal;

d) livros, jornais periódicos e o papel destinado a sua impressão.

§ 1'- A vedação do inciso Xlll, alínea "a", é extensivo às autarquias e às
fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público no que se refere ao patrimônio e aos
serviços, vinculados às suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2'- As vedaçÕes do inciso Xlll, alínea "a", e do parágrafo anterior nâo
se aplicam ao patrimônio, renda e aos serviços relacionados com exploração das
atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou
em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem
exonera o promitente com rador da ob ção de pagar impostos relativamente ao bem
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. § 3" - As vedaçóes expressas no inciso Xlll, alínea ,,b,, e ,,c,,,

compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com asfinalidades essenciais das entidades nela mencionadas.
§ 40 - As vedaçôes expressas nos incisos vil A Vil seráo

regulamentadas em Lei Complementar Federal.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAP
O PODER LEGI o

sEÇÃo I

DA CÂMARA MU NICIPAL

- O Poder Legislativo do Município é Câmara
Mu nicipal

uatro anos
compreendendo

os pelo
sistema propo nos.

condiçÕes de elegibilidade para o man Vereador na
forma de Lei Federal:

l-a na
ll -opl

brasileira;
exercício do direitos pol íticos;

lll - o ali eleitoral:
lV - o domicil na circunscriçáo;
V-afiliaçâop ária,
Vl -aidademí nt

Vll - ser a I
§ 29-On fixado pela Justiça Eleitoral tendo

limites estabelecidos no artigo 29,em vista a população do Muni e observados os
inciso lV, da Constituição Fed

Art í3o - A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente na sede do
Município, de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1o de agosto à 22 de dezembro.

§ 1o - As reun!ões marcadas para essas datas serão transferidas para o
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos e feriados.

§ 29 - A Cámara t e reunirá em sessões preparatórias, ordinárias,
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o Regimento lnterno.

§ 3o - A convocação extraordinária far-se-á:
| - pelo Prefeito, quando este a entender necessária;
ll - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria dos

membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante;
lll - pela Comissáo Representativa da Câmara, conforme previsto no art.

33, desta Lei Orgânica.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE NovA NAZARÉ - MT
cesrÃo 2oo9 - 2o'to

Art. 14o ' As deriberaçÕes da câmara serão tomadas por maioria do
votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposições em contrário, constantes
da constituiçâo Federal, nesta Lei orgânica e no Regimentó lnterno da câmara.

Art' í5o - A sessão Legisrativa ordinária náo será interrompida sem a
deliberação sobre o projeto de Lei Orçamentária.

Art. 160 ' As sessões da câmara deverão ser rearizadas em recinto
destinado ao seu funcionamento, observado o disposto no art. 32, inciso Xll, desta Lei
Orgânica, e:

§ 1o - Comprovada a im de acesso ao recinto da Câmara ou
outra causa que impeça sua utili
Presidente. .

erão ser das em outro local a critério do

§2o-Ass solenes poderão ser das fora do recinto da
Câmara

sessões seráo públicas, salvo del contrário, de
2/3 (dois terços) ores, adotada em razão de motivo rel

As sessÕes somente poderáo ser aberta resença de
no minrmo, um embros da Câmara.

Único - Considerar-se-á presente à oo ereador que
assinar o livro ça até o início da Ordem do Dia, partici balhos do
plenário e das v

w sEÇÃo il
DO FUNCIAONAMENTO DA CÂM

Art. 19o - A Câmara reunir-se-á em sessôes ratórias de ío de
bros e eleição dajaneiro no primeiro an

Mesa.
a Legislatura, para a posse de seus m

§1"-
independente do número

§?- o

A ocorrera em sessão e, que se realiza
,soba

que não toma posse prevista no artigo anterior deverá
faze-lo dentro do prazo de 15 (quhze) dia+de,início -do funcionamento normal da
Câmara, ob pena de perda de mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta
dos membros da Câmara.

§ 30 - lmediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a
presidência do mais idoso dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos membros
da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que serão automaticamente
empossados.

§ 4" - lnexistindo número legal, o Vereador mais idoso dentre os
presentes permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias,até que seja eleita a
Mesa.

§ 5" - A eleição da Mesa da Câmara para o segundo biênio far-se-à no
dia 15 de Dezembro do segundo ano de cada legislatura, considerando-se
automaticamente empossados os eleitos, assumindo o novo cargo em 01 de janeiro Co
seguinte ano.

§6" - No ato da OSSE E no término do mandato, os Vereadores deverão

LEGISLANDO COM FTESPONSABILIE'AD E.
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cesrÃo 2oo9.2o1o

Art. 20o - o mandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondução
para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

Art. 2ío - A ÀIesa da câmara se compõe do presidente, Vice-presidente,
do Primeiro secretário e do segundo secretário, os quais se substituirão nesta ordem.

§ 1'- Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível a
representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares que paáicipam da
Casa.

§ 2' - Na ausência dos Membros da Mesa o vereador mais idoso
assumirá a Presidência

§ 3" - Qualquer nente da erá ser destituído da mesma
isso ou

de sua

pelo voto de 2/3 (dois terço) membros da Câm quando faltoso, om
ineficiente no desempenho de atribuiçÕes regimentais

Ar1.22o- A ara terá Comissões Permane s
§ missôes Permanentes em

competência ca I

r audiências públicas com entidades da t;

r os Secretários Municipais ou Direto lentes para
prestar informa assuntos inerentes a suas atribuiçÕes;

ill petições, reclamações, representa ou queixas de
qualquer pesso ou omissões de autoridades ou entidad

r depoimento de qualquer autoridade o
r, no âmbito de sua competência, a fi

U

V dos atos do
Executivo e da o lndireta.

§2"- especiais, criadas por deli do plenário, seráo
da Câmara em

.'\,

destinadas ao estudo
Congresso, solenidade

assuntos específicos e a represe
outros atos públicos.

§e"-rua de comissões, assegura nto quanto possível
a representação proporcional
da Câmara.

partidos ou dos blocos p entares que partici

§+'-Rs
investigaçÕes próprias

C res de lnquérito, que terâo poderes de
oúros previstos noautoridades judiciais, além de

Requerimento lnterno da Casa, serão -ên-ídã§ pela Câmara Municipal mediante
requerimento de í/3 ( um terço) de seus membros, para apuração de fato determinado e
por prazo certo sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhado ao Ministério público,
para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 23o - A maioria, a minoria, as representações partidárias com
número de membros superior a 1/3 (um terço) da composição da Casa, e os blocos
parlamentares teráo líder e vice-líder.

§ 1'- A indicação dos Líderes será feita em documento subscrito pelos
membros das representações majoritárias, blocos parlamentares ou partidos políticos à
Mesa, nas vinte e quatro horas que seguirem à instalação da sessáo legislativa anual.

§ 2" - Os Líderes indicaráo os respectivos vice-líderes, dando
conhecimento à Mesa da Câmara dessas designaçÕes.

Àrt.24o - Alem de outras atribuições previstas no Regimento lnterno, os
Líderes indicarão os rep partidários nas ComissÕes da Câmara.

Parâ
resentantes

sente ou impedido o líder, suas atribuições serão

a

LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIf,'AE'8.
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Estado de Mato Grosso

Art. 2So - A.Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Orgânica,compete 
.elaborar seu Regimento rnterno, dispondo sobre sua organizalao, porítica eprovimento de cargo de seus serviços e, especialmente, sobre:

| - sua instalaçáo e funcionamento;
ll - posse de seus membros;
lll - eleição da Mesa sua composição e suas atribuições;
lV - número de reuniões mensais;
V - camisôes,
Vl - sessões;
Vll - lideranças;
Vlll - deliberação;
lX-todoequa r assunto de sua adm,n ção interna.
Art. 26o eliberação da maioria de membros, a Câmara

poderá convocar unicipal ou Diretor equivalente, p nte, prestar
informaçôes prevtamente estabelecidos.

único - A falta de comparecimento de S icipal ou
Diretor equivale
o Secretário ou

ustificativa razoável, será considerada des ra e, se
r Vereador licenciado, o não compareci condiçôes

mara paramencionadas ca
instauração do

procedimento incompatível com a dign
processo, na forma da Lei Federal, üentemente

cassação do ma
O Secretário Municipal ou Diretor equiv pedido,

poderá comparecer o plenário ou qualquer Comissão d
ou qualquer ato normativo relacion

a âmara para expor
com seu serviçoassunto ou Projeto d

administrativo.
Art. 28o A Mesa da Câmara, os Secretários ou Di rios equivalentes.

obrigam-se a prestar nformações solicitadas dentro da as estabelecidas.
importando crime de lidade a recusa ou não atendi nto no pÍazo legal, bem
como a prestação de inform

Art. 29o - A
falsa

outras atribu mpete:
| - tomar todas as a regularidade dos trabaihos

legislativos;
ll - propor Projetos- que -cÍiem - ou extingam cargos nos serviços da

Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
lll - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas;
lV - representar junto ao Executivo, sobre necessidade de economia

interna;
V - contratar na forma da Lei,por tempo determinado, para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público.
Art. 30o - Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara:
| - representar a Câmara em juÍzo ou fora dele;
ll - dirigir,executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos

da Câmara;
lll - interpretar e fazer cumprir o Regimento lnterno;
lV - promulgar as ResoluçÕes e Decretos Legislativos;
V - promulgar as Leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeitado

pelo Plenário, desde que não aceito esta decisão em têmpo hábil pelo Prefeito;

â-,
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Vll - autorizar as despesas da Câmara;
vlll - representar, por decisão da câmara, sobre a inconstitucionaridade

de Lei ou ato Municipal;
lX - soricitar, por decisão da maioria absoruta da câmara a intervençãono Município, nos casos admitidos pela constituição Federal e pela constituição

Estadual;
X - manterá ordem no recinto da câmara, podendo soricitar a força

necessária para esse fim;
Xl - encaminhar, pa

ao Tribunal de Contas do Estado ou
ta a prestação de contas do Município

que ída tal competência.xil_ encaminhar ra o poder Ex os relatórios bimestrais e
semestrais, conforme Lei de ponsabilidade Fiscal, Complementar 10112000,
observada as disposições n a do Tribunal de Contas de Mato Grosso

sEçÃo ilt
ATRTBUtçÔES DA CÂMARA MUNtCtP

pete à Câmara Municipal, com a san ito, dispor
sobre toda as competência do Município e, especialme

e arrecadar tributos de sua competência,

rt
I - insti como aplicar

suas rendas;
isenções e anistias fiscais e a rem
o plano plurianual, diretrizes

ll -a
ilt -

uto rssao dividas;
mento anual de

investimento, bem como a a abertura de créditos su res e especrars;
lV - delibera a autorização para a ssão e obtenção de

empréstimos e operações de itos, bem como a o meio de pagamentos,
observada a legislação Federal.

V - autorizar a concessào de auxílios e subvenções;
Vl - autorizar a concessão drsewÇos públicos;
Vll - autorizar a concessão do direito real de uso de bens Municipais;
Vlll - autorizar a concessão administrativa de uso de bens Municipais;
lX - autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, quando se tratar de doação

sem encargo; respectivos vencimentos;
Vll - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretários e, ou Diretores

equivalentes e órgáos da Administração pública;
Xlll - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado;
XIV - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e

consórcios com outros Municípios;
XV - delimitar o perímetro urbano;
XVI - autorizat a alleação de denominação de próprios, vias e

logradouros públicos'
XVll - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a

zo
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cÂruem MUNtctPAL DE NovA ulzeRÉ - MT
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Xvlll - aprovar projetos e planos de loteamento,
zoneamento urbano ou para fins urbanos.

arruamento e

respectivos;

Irt. 12" - Compete privativamente à Câmara Municipal:
| - eleger sua Mesa;
ll - elaborar o Regimento lnterno;
lll - organizar os serviços administrativos internos e prover os cargos

lV - autorizar o
(quinze) dias por necessidade do

Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de 15

V - deliberar sob açáo nção de cargos dos serviços
administrativos internos e a fixaçã respectivos ven ntos;

Vl - conceder li ça ao Prefeito, ao Vice- ito e aos Vereadores;
Vll - tomar r contas do Prefeito, del sobre o parecer do

deliberaçãoTribunal de Co no prazo máximo de 60 (sesse
pela Câmara as parecer prévio será colocados nao da sessáo
imediata, s emars proposições, até

I somente
sua votação final;

do Tribuna deixará de preva decisão de
2/3 (dois terços) bros da Câm ata: a

b o o prazo de 60 (sessenta) dias, sem deli la Câmara
as contas com o prévio serão colocados na ordem do dia o imediata,
sobrestadas as ições, ate sua votação final;

c) as as contas, serão estas, imediata remetidas ao
Ministério Públ d .-

vilt-d a do mandato do Prefeito e Vereadores, nos
casos indicados na Con Federal, nesta Lei Orgânica e na lação aplicável;

lX-ap a realização de empréstimos, opera u acordo externo
de qualquer natureza, d do Município;

X-p tomada de conta do P através de Comissão
Especial, quando não aprese à Câmara, dentro de sessenta) dias , após a
abertura da sessão legislativa;

Xl - aprovar convênio ou acordo ou qualquer outro instrumento celebrado
pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou
externo ou entidades assistências culturaisl.. --'

Xll - estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reunióes;
Xlll - convocar o Prefeito e o Secretário do Município ou Diretor

equivalente para prestar esclarecimentos aprazando dia e hora para o comparecimento;
XIX - deliberar sobre o adiantamento e suspensão de suas reuniões;
XV - criar Comissão Parlamentar de lnquérito sobre fato determinado e

prazo certo, mediante requerimento de í/3 (um terço) de seus membros;
XVI - conceder titulo de cidadão honorário ou conferir homenagem a

pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços ao Município, o
nele se destacado pela atuação na vida pública e particular mediante aprovação pel
voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara;

XVll - solicitar a intervenção do Estado no Município;
XVll! - julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos

previstos em Lei Federal;
XIX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo incluídos os da

Ad
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XX - Íixar, observando o que dispõem os artigos 29, Vl e Vll; 29-A; 37,X.l;150, ll; 153, s 2', lda Constituição Federal, o subsidio dõs Vereadore", ààt"ito, 
"Vice-Prefeito, em cada Legisratura 

.para a subseqüente, sobre o quar incidirá o impostosobre rendas e provento de quarquer natureza, supÉmentar a regisàlàã iederar e
estadual no que couber.

Art. 33o - Ao término de cada sessão Iegislativa a Càmara elegerá dentre
os seus membros, em votaçáo secreta, uma Comissão Representativa, cuja composiçáo
reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalida de da representação partidária ou
dos blocos parlamentares na casa, que Í OS períodos de recesso das sessÕes
legislativas ordinárias, d

§i"-
e acordo tme odaCâmara.

apresentar relatório dos
ncionamento ordinário da

A com Representativa
trabalhos por ela realizados, qu o do início do período
Câmara

sEÇÃo tv
DOS VEREADORES

I I
Os Vereadores são invioláveis no exe

a
mandato na

circunscrição do , por suas opiniões, palavras e votos.
E vedado ao Vereador:
a expedição do diploma:

a) ou manter contrato com o MunicÍpio, autarquias,
fundações emp ades de economia mista ou empresas

cláusulasconcessionárias do
uniformes;

b) ace

salvo quando o contrato êcer

cargo, funçáo ou emprego, no âmbito
salvo mediante a aprovaçâo

da inistração Pública
Direta ou lndireta Mu ncurso público e
observando o disposto no l, lV, V, desta Lei Orgânica;

ll - desde a
a) ocupar cargo ou emprego, na nistraçáo Pública direta ou

indireta do Municipio, de que seja exonerável ad nutum, salvo o cargo de Secretário

)Municipal ou Diretor equivalente, desde que e licencie do exercício do mandato;
b) exercer cargo eletiVo FedêiâI, Estadual ou Municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nele
exercer função remuneradas;

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere a alínea "a" do inciso l-

Art. 360 - Perderá o mandato de Vereador:
| - que infringir qualquer da proibições estabelecidas no artigo anterior;
ll - cujo procedimento for declarado incompatÍvel com o decoro

parlamentar ou atentatório às instituiçÕes vigentes;
lll - que se utilizar do mandato para a prática de atos de corrupção ou de

improbidade adm inistrativa;
lV - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça

parte das sessôes ordinária da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou permissão
autorizada pela edilidade;

LEGISLANDO CONtr RESPONSABILID ADE.
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I

SEÇAO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO F G

Art.3go - O Processo Legislativo Muni
| - emendas a Lei Orgânica Municipal;
ll - leis complementares;
lll - leis ordinárias,
lV - leis delegadas,
V - medidas provisórias;
Vl - resoluçÕes;

cipal compreende a elaboração de: N

]Í
x
tI
;
I
I

I
I

Vll - decretos legislatÚos.
AÉ. 40o _ A Lei Órgânica Municipal poderá ser revisada ou emendada

mediante proposta:
| - de 213 ( dois terço), no minimo, dos membros da Câmara Municipal'

para as proposta de revisãol
ll - de 1/3(um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal'

para as proposta de emenda;
lll- do prefeito, as proposta de emendas'

si" - n Revisão ou a proposta será votada em dois turnos com intersticio

mínimo de dez dias, e aprovada por zl3 lOois terços) dos membros da câmara Municipal.

§ 2' A revisão ou a emenda a Lei Orgânica será promulgada pela Mesa

da Câmara com o respectivo número de ordens'

§ 3' A lei Orgânica náo poderá ser emendada na vigência do estado de

sitio ou intervenção do Mu

[tt'41',-

nicipio

A\n\uatwa üas Leis cabe a qualquer Vereador, ao PreÍeito e ao

LEGISL.ANDO CONtr RESPONSABILIDADE.
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§ 1" - Atem de outros casos definidos no Regimento lnterno da Câmara
Municipal, considerar-se-á incompativel com o decoro parlamentar o abuso das
prerrogativas asseguradas ao Vereador ou percepção de vantagens ilícitas ou imorais.

§ Z' - trtos casos dos incisos I e ll a perda do mandato será declarada
pela Câmara por voto secreto e maioria absoluta mediante provocação da Mesa ou do
partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

§ S"- ttos casos previstos nos incisos lll a Vl, a perda será declarada pela
Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer um de seus membros
ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa.

Art. 37o - O Vereador poderá licenciar-se nos casos previstos no
Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Art.38" - Dar-se-á convocação do Suplente de Vereador nos casos de
vaga ou licença.

§ í'ffinte convoqdo deverá tomar possGqSRHtPJÊ í5 (guinze),
dias, contados dülwtffiação, sa-!.yg igsto motivo, aceita pela ffilarq quando se
prorrogará o prafur

§ 2'- Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for
preenchida, calcular-se-á em funçáo dos Vereadores remanescentes.

a l6
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Àrt. 42 o - As Leis comprementares somente serão aprovadas se tiverema maioria absoluta dos membros da câmara Municipal, observados â" oãrãis iermo oevotação da Leis Ordinárias.
Parágrafo único - serão aprovadas com maioria absoruta as seguintes

Leis:
l- Código Tributário do Município;
ll - Código de Obras;
lll - Plano Diretor de Desenvolvlmento lntegrado;

ico dos Servidores Municipais;

disponham

servidores

a icipal;
ou regos público.
doP as leis que

sobre
nsformação ou aumento de sua

munrcrpats;
il- idores públicos, seu regime juríd rco, p de cargos,

establlidade e a na;

transformação ou extinção de seus cargos, empregos ou funçôes, e fixação da respect
remuneração

Parágrafo Unico - Nos PÍojêtos i:fe competência exclusiva da Mesa da
Câmara não serão admitidas emendas que aumentam a despesa prevista, ressalvada e
fixação da respectiva remuneração, se assinada pela metade dos vereadores.

Art. 45o - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de
Projetos de sua iniciativa.

§ 1" - Solicitando urgência, a Câmara deverá se manifestar sobre a
proposição no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data em que foi feita
solicitação.

nem se a

LTGISLANDO COM f,'ESPONSABILIf,»ADE.

a

cEsrÃo 2009 - 20í0

§ 2' - O Regimento lnterno disporá sobre os prazos do Regime de
Urgência especial.

§ 3" - Esgotado o prazo previsto, sem deliberação pela Câmara, será a
proposição incluída na Ordem do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que
se ultime a votação.

§ 4" - O prazo do § 1", não ocorre no período de recesso da Câmara,
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Art. 460- Aprovado o projeto de Lei, será este enviado ao prefeito, que
aquiescendo o sancionará.

§ í " - O prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou conhário ao interesse público, vetá-lo-â total ou parcialmente, noprazo de í 5 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento e comunicará, dentro
de quarenta e oito horas, ao presidente da câmara os motvos do veto, só podendo ser
rejeitado pelo voto da maiorias absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreio.

§ 2'- O vento parcial erá o texto de artigo, parágrafo, de
inciso ou de alínea.

§
importará sanção.

3o- Decorrido razo do parágrafo rior, o silêncio do Prefeito

ção do veto pelo plenário da dentro de 30
(kinta) dias, a recebime em uma só discuss com parecer
ou sem ele, con voto da maioria absol dores, em
escrutínio secreto.

itado o veto, será o Projeto enviado pata a
promulgação.

otado, sem deliberação, o prazo estabel 40, o veto
oposiçÕes
desta Lei

será colocado do Dia da sessáo imediata, sobrestadas
até sua votação Íinal, ressalvadas as matérias de que trata o

competência privativa.
Parágrafo Unico - Nos casos de projetos de resolução e de projetos de

decretos legislativos, considerar-se-á encerrada com a votação final da norma jurídica
que será promulgada pelo Presidente da Câmara.

Art. 49o - A matéria constante do projeto de Lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da
maioria absoluta dos membros da Câmara.

DA FrscAlrzAÇÃo coNrÁB,i,,tfiii*'J=,*A E oRÇAMENTÁRIA
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Art. 50o - A fiscalizaçáo contábil, financeira e orçamentária do Município
será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle interno do Executivo instituídos
em Lei.

§ 1" - O controle externo da Câmara será exercido com o auxilio do
Tribunal de Contas do Estado ou órgáos estadual a que for atribuida esta incumbência, e
compreenderá a apreciação das contas do Prefeito e da mesa da Câmara, o
acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do Município, o
desempenho das funçôes de auditoria financeira e orçamentária bem como o julgamento
das contas dos adminiskadores e por bens e valores públicos

§ 2" - As contas refeito Câmara Municipal, prestadas
anualmente, serão julgadas
recebimento do parecer prévio

Câmara dentro 0 (sessenta) dias após o
ribunal de Contas do E

§ 3o por decisão de 2/3 (dois te rços da Câmara
Estado.
pela Uniâo

Municipal deixará o parecer emitido pelo Tribunal
s relativas a aplicação de recursos

e Estado serão na forma da Legis
as na for-na da

lação Federal e Estad podendo
o Município Leglslação Federal I em vigor,
podendo o Mu plementar essas contas sem prejuízo inclusão na
prestação anual das

O Executivo manterá sistema de controle i fim de:
condiçÕes indispensável para assegur ao controle

externo e reg ularidade a realização da receita e despesa;
balho de
stradores;

ll - acompanhar as execuçôes de programas de tra orçamento;
admin i

0 (sessenta) dias,dura
anualmente, a apreciação, o qual

poderá questio

E CAPITULO II

I DO PODER EXECUTIVO

sEÇÃo I

DO PREFEITO E DO VICE.PREFEITO

Art. 53o - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal,

auxiliando pe los Secretários Municipais ou Diretores equivalentes
raoPrefeitoeVice-Parágrafo Unico Aplica-se a elegibilidade Pa

Prefeito o disposto no §10 do artigo 12 desta Lei Orgân tca e a idade minima de 2't

(vinte e um) anos.
Art.54o-AeleiçãodoPrefeitoeVice-Prefeitorealizar.Se-á

simultaneamente, nos termos estabelécidos no art. 29 - lll, da Constituiçáo Federal.

§ 1o - A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito, com ele

registrado
ue istrado r

contr
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Art. 55o - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1o de janeiro do
ano subseqüente à eleição em sessão da Câmara Municipal, prestando compromisso de
manter, defender e cumprir a Lei Orgânica, observar as Leis da União, do Estado e do
Município, promover o bem geral dos Municípios e exercer o cârgo sob a inspiração da
democracia, da legitimidade e da legalidade.

Parágrafo - Único - Decorridos 10 (dez) dias da data fixada para posse
do Prefeito ou do Vice-Prefeito salvo motivo de força maior, não tiver assumido, o cargo
será declarado vago.

Art.56o - Substituirá o caso de impedimento, e suceder-lhe-á
a vaga, o Vice-Prefeito.

§1o-OVice-p
pena de extinção do mandato.

náo poderá se a substituir o Prefeito, sob a

§ 2'- o vice-P m de outras atribuições que uídas por Lei,
auxiliará o P sempre que ele for convocado p crars

caso de impedimento do Prefeito refeito, ou
vacância do ca tÍa a administraÉo Municipal

O Presidente da C
ito, renunciará inco

o Presidente la
U nico - âmara, recu qualquer

motivo a assum de Prefe ntinente a s de Dirigente
Legislativo, e im a eleição de outro membro para ocu Presidente
da Câmara, a C er Executivo

cânciVerificando-se a va a do cargo de inexistindo
Vice-Prefeito ob

I

o seguinte a'-\
do a vacância nos dois primeiros anos mandato, dar-se-á

eleição 90 (noventa) di após a abertura da última vaga;
ll -o a vacância nos últimos dois anos governo, a eleição

para os dois cargos se em 30 (trinta) dias depois da última
Art. 59o do Prefeito é de quatro a início em 1o de

janeiro do ano seguinte ao
Art.600-OP e o Vice-Prefeito, qua o exercício do cargo, não

poderá, sem licença da C nicipal, ausentar-se icípio por período superior

a 15 (quinze) dias, sob pena de Perd a do €rgo ou do mandato.

§ ío - O Prefeito jegulaÍmente licenciado terá direito a receber a

remuneração quando:
| - impossibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente

comprovada;
ll - gozo de férias;
lll -ã serviço, ou em missão de representação do Municipio'

§ 2' - O Prefeito gozará férias anuais de 30 (trinta) dias, ficando a seu

critério a época para usufruir do descanso.

§3"-AremuneraçãodoPrefeitoseráestipuladanaformadoincisoXX,
do artigo 32 desta Lei Orgânica.

Art.610-Naocasiãodaposseetérminodomandato,farádeclaraçãode
seus bens, a qual ficará arquivada na câmara, constando das respectivas atas o seu

Íesumo.
parágrafo Único - o Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento

que assumir pela primeira vez o exercícios do cargo'

r-ecrsuaNE»O COII,I TESPONSABILIDADE.
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SEÇAO il
DAs ATR|BUtçÕES Do pREFEtro

Art. 62o - Ao prefeito, como chefe da Administração compete dar
cumprimento a. deliberações da câmara, dirigir, fiscalizar os interesses ào Municipio, bem
como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública
sem exeder as verbas orçamentárias.

Art. 630 - Compete ao Prefeito, entre outras atÍibu ições:
nesta Lei Orgânica;

aprovadas pela Câmara

de Lei aprovados pela

| - a iniciativa das Leis na sos previstos
ll - representar o Mu ra dela
lll - sancionar ar, e fazer publi Leis

e expedi

Câmara;

utilidade

r os regulamentos para fiel execução;
lV - vetar, n o ou em parte, os P

V- nos termos da Lei, a desapropri idade ou
pública resse social,

ir Decretos, Portarias e outros atos admin
itir ou autorizar o uso dos bens Municipais, tros;

VI itir ou autorizar a execução de serviços pú terceiros;
os cargos públicos e expedir os dem rentes à

situação funcion res
à Câmara os Projetos de Lei relativos ao anual e ao

Plano Plurianual icípios e das suas
à Câmara

autarquias; It
xt inhar até o dia 30 (trinta) dias mês subseqüente

os balancetes da P ra Municipal e até o dia 15 (

os findos
quinze) de ril a prestação de

conta anual bem como balanços do exercíci
xil e inhar aos órgãos competentes os PI de aplicação eas

prestaçÕes de contas ex em Lei;
Xlll - fazer pu os atos oficiais;
XIV - prestar à , dentro de 15 (quin dias, as informações pela

mesma solicitadas, salvo pro , a seu pedido, e por prazo determinado,
nas respectivas fo

em fase
da complexidade
dados pleiteados;

da matéria ou dificuldade de obtenção ntes, dos

-

XV - superintender a anecadaçâo dos tributos, bem como a guarda e a
aplicação da receita, autorizando as despesas e os pagamentos dentro das
disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara;

XVI - prover os serviços e obras da Administração Pública;
XVll - colocar à disposição da Câmara Municipal o repasse até o dia

2O(vinte) de cada mês, e suplementar a constituição Federal e Estadual no que couber;
XVlll - aplicar multas previstas em Lei e contratos, bem como revê-las

quando impostas irregularmente;
XIX - resolver sobre requerimentos, reclamaçóes ou representaçÕes que

lhe forem dirigidas;
XX - oficializar,e obedecer às normas urbanÍsticas aplicáveis, às vias e

logradouros públicos mediante denominação aprovada pela Câmara;
XXI - convocar extraordinariamente a Câmara quando o interesse da

Administração o exigir;

a

Or

a
LEGISLANDO COnI RESPC»NSABILIDADE.
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Xxlll - apresentar anualmente à Câmara, relatório circunstanciado sobre
o estado das obras e dos serviços municipais, bem como o programa da Administração
para o ano seguinte;

. xxlv - organizar os serviços internos das repartiçÕes criadas por Lei sem
exceder as verbas para tal destinadas;

XXV - contrair empréstimos a rearizar operações de credito mediante
prévia autorização da Câmara;

XXVI - prov
alienação, na forma de Lei;

idenciar sobre a administração dos bens do Município e sua

XXVII - organizar e da Lei , os serviços relativos às
terras do Município;

xxvilt-
xxtx -

r o sistema viário do ípio;
auxÍlios, prêmios e nos limites das

anualmenterespect ivas verb rias e do plano de distribui
aprovado pela C

nciar sobre o incremento do ensino;
belecer a divisão administrativa do Muni ordo com a

Lei

-

§ 1" - E igualmente vedado ao Prefeito e Vice-Prefeito firmar ou manter
contrato com o Município, com suas entidades centralizadas com pessoas que realizem
serviços ou obras municipais, salvo quando o contrato obedecer as cláusulas uniformes.

§ 2o - Exercer outro mandato eletivo.

§ 3'- Patrocinar causas contra o Município ou suas entidades
descentralizadas.

ArL 660 - As incompatibilidades declaradas no artigo 35, seus incisos e
letras, desta Lei Orgânica, estendem-se, no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos
Secretários Municipais.

Art. 67o - São crimes de responsabilidade do Prefeito, os previstos em Lei
Estadual e Federal e em especial a Lei Complementa 10í/2000, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - O Prefeito será julgado, pela prática de crime de
responsabilidade perante o Poder judiciário do Estado.

Art. 68o - São infra olítica-administrativas, do Prefeito as previstas

a
LEGISLANDO COI\/[ R.ESPONSABILIE'AE'E.
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XXXII - solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado para a
garantia do cumprimento de seus atos;

XXXlll - solicitar, obrigatoriamente, autorização da Câmara para se
ausentar do Município por tempo superior a quinze dias;

XXXIV - publicar, ate 3O(trinta) dias após o encerramento de cada
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária e balancetes mensais.

Art.64o - O Prefeito poderá delegar, por Decreto, a seus auxiliares, as
funções administrativas previstas nos incisos lX, XV e XXIV do art. 63.

sEÇÃo ilt
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO N
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Parágrafo único - o prefeito será jurgado pera prática de infrações
política-administrativas, perante a Câmara.

Art. 690 - Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo do
Prefeito quando:

l- ocorrer farecimento, renuncia ou condenação por crime funcionar,
eleitoral ou no que couber na forma da Lei;

ll ' deixar de tomar posse, sem motivo justo pera câmara, dentro do
prazo de í O(dez) dias;

lll - infringir as normas e 60 desta Lei Orgânica;
lV - perder ou tiver OS olíticos

SEÇÃO
AUXILIARES DIRETOS FEITO

auxiliares diretos do Prefeito:
retários Municipais, ou Diretores equival

Prefeitos;
Único Os cargos são de livre nome missâo do

Prefeito
A Lei Municipal estabelecerá

deveres
as atribu auxiliares

diretos do Prefe o-lhes a competência, e respon
São condições essenciais para a i ura ,no cargo de

Secretário ou Di

-l-ser sileiro
ll - esta
lll - ser
Art. 73o

v
ém das atribuições fixadas em Lei, aos Secretários

ou Diretores:
| - subscrever
ll - expedir

s ou regulamentos, referen os seus órgãos;
para boa das Leis, Decretos e

serviços realizados por
Reg ulamentos;

lll - apresentar ao Prefeito relatório anual dos
suas repartiçÕes;

lV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela
mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais;

§ 1" - Os Decretos, Atos e Regulamentos referentes aos serviços
autônomos ou autárquicos, serão referendados pelo Secretário ou Diretor de
Administração.

§ 2" - A infringência ao inciso lV deste artigo, sem justificação, importa
crime de responsabilidade.

AÍL 74o - Os Secretários ou Diretores são solidariamente responsáveis
com o Prefeito pelos atos que assinarem, ordenarem ou praticarem.

Art. 75o - A competência do Sub-Prefeito limitar-se-á ao Distrito para o
qual foi nomeado.

Art. 760 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no
ato da posse e no termino do exercicio do cargo.

LEGISLANDO COTtr RESPONSABILID Af,'E.
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SEÇÃO V
DA ADMTNISTRAÇÃO PúBL|CA

Arr. 77" - A. Administração púbrica, direta ou indireta, de quarquer dosPodeÍes 
. 
do Município, obedecerá aos princípios de regaridade, impãsioatioade,

moralidade, publicidade e também o seguinte:

que preencham
| - os cargos, empregos e funçôes pubricas são acessíveis aos brasireiros
os requisitos estabelecid
ll - a investidura em publico depende de aprovação

prévia em concurso público de p e tÍtulos, ressa s as nomeaçôes para o cargo
em Comissáo, declaração em e livre nomeação e ex ção;lll - o prazo a lidade do concurso será dois anos, prorrogável
uma vez, por igu

u o ptazo improrrogável previsto nvocação,
aquele aprovad urso público de provas ou de provas e tí convocado

a carreira;com prioridade

preferencialme
nos casos e co

ovos concursados para assumir cargo ou
rgos em Comissão e funçÕes de confia o exercidos

profissional,nte or idores ocupantes de cargos de carreira t
vistos em Lei;
rantido ao servidor publico civil o d re associaçáo

sindical; ,
direito de

lementar
greve será exercido nos

Federal;
nos limites

p

\YVlll - a
pessoas de deficiências

a
cargos e emp
missão;

s públicos para as

lX-a os casos de contrataçã o po determinad
para atender à necessid a porária ou excepcional de inte epúblico;

X -a remun dos servidores e o subsidi que trata o § 40 do art
39 da CF alterada pela Emen onstitucional 01 9/1 998, ente poderão ser fixados
ou alterados por lei especifica

nual, sempre
em cada caso, assegurada
de índices,à revisão geral a na mesma data e sem distinção

Xl - a Lei fixará o lirnite Maximoe-a relação de valores entre a maior e a
menor remuneração dos servidores públicos, observado como limite Maximo, os valores
percebidos como subsídios em espécies pelo Prefeito;

Xll - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

Xlll - é vedada a vinculação ou a equiparação de vencimento para efeito
da remuneração do pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e
no art. 79, parágrafo 1o, desta Lei Orgânica;

XIV - os acréscimos pecuniárros percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores,
sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento,

XV - os vencimentos dos servidores públicos sáo irredutíveis, e a
remuneração observará o que dispõem os artigos 37, incisos Xl, Xll, 150 - ll e 153,
parágrafo 20 - I da Constituição Federal,

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto

J

q uando
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b) a de um cargo de professor com outro técnico cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico.
XVll - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e

abrangem autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações
mantidas pelo Poder Público;

XVlll - a administraçáo Íazendária e seus servidores fiscais terão dentro
de suas áreas de competência e de jurisdição, precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma de Lei;

XIX - somente por Lei e
sociedades de economia mista, auta n blica;

XX - depende d rização legis em cada caso , a criação de
subsidiárias das entidades men adas no inciso anterio sim como a participação de
qualquer delas em empresa a;

as os casos especÍficos na legi , servrços.
compras e alie contratadas mediante processo pública que
assegure rgua condições a todos os concorrentes ulas que
estabeleçam ob e roposta nos

garantia dotermos da Lei,
cumpfl mento das

ublicidade dos atos, prog
vo,

ramas, obras, campanhas
dos órgâos p ter caráter educati informativo ou o social,
dela náo pode r nomes, símbolos o

servidores públicos.
u rmagens que ca It promoÇão

pessoal de auto

§2" não observância do disposto nos in ll e lll implicará

§

nulidade do ato e a pun o da autoridade responsável, nos termos Lei

§3"-
disciplinadas em Lei.

reclamações relativas à prêstaçáo de se os públicos serão

§ lo-os de improbidade administra tmp ortarão a suspensão

dos direitos políticos, a pe a funçáo pública, a d bilidade dos bens e o

ressarcimento ao erário, na fo
penal cabível.

Lei, sem prejuízo da ação

-§ 5' - A Lei Federal estebêhcerá os prazos de prescrição para ilícitos

praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízo ao erário,

ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6o - Rs pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado

prestadores de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes nessa

qualidade, causarem ã terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável

nos casos de todo ou culPa.
AÉ.78o -Ao servidor público, no exercício do mandato eletivo aplicam.se

as seguintes disPosiçôes;- 
i - tràtando-se de mandato eletivo Federal ou Estadual, ficará afastado de

seu cargo. emprego ou funçáo;. 
ll - investido no mandato do Prefeito, será afastado do cargo, emprego

ou funçâo, sendo-lhe facultado optar
lll - investido no m

horários, perceberá vantagens de

pe a Sua rem u n Íaçáo
andato d eÍeador havendo compat bi dade de

Seu ca rgo empreg ou SEm p reJ u zo d
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poderão ser criadas empresas públicas,
ou

xxl-

função,
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. lV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contãdo para todos os efeitos legais exceto
para promoção por merecimento;

. v - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os
valores serão determinados como se no exercício estivesse.

seçÃo vr
Dos sERVtDones púalrcos

Art.79o-OMunicí Iídico único e planos de carreirapara os
públicas.

servidores da administ pública direta, autarquias e das fundaçôes

§io-ALei urará aos servidores da o Direta isonomia
do mesmo idores dos Poderes Executivos ressalvadas
as vantagens idual e as relativas à natureza ou ao alho

lica-se a esses servidores o disposto no sos lV, Vl,
v[, vil, tx, x[, , XlX, XX, XXll, XXllt e XXX da Constitui

O Servidor será aposentado.

decorrentes de
ou incurável, es

is quando
contagiosa

proventos
proporcronats ao sêrvrço;

riamente;lll - vol
a) aos

I

e cinco anos de serviço, se homem, e trinta se mulher,
com proventos integrai

b) aos nos do efetivo exercicio em f de magistério, se
professor, e vinte e cinco se

c) aos trinta
, com proventos integ

de serviço se homem e vinte e cinco se mulher.
com p

mulhe
, e aos sessenta, se

no rncrso lll, alíneas
"a" e "c" no caso de exercício de atividades consideradas onerosas, insalubres ou
perigosas.

§ 2' - A Lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos
temporários.

§ 3'- O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será
computado igualmente para efeitos de aposentadoria e de disponibilidade.

§ 4'- Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma
Proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos

servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria, na forma de Lei.

§ 50 - O Beneficio da pensão por morte corresponderá à totalidade d OS

-s.
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ríruto rn
DA oRGANtzAçÃo aourtttsrRATtvA L

-
cnpírulo t

DA ESTRUTURA ADMINISTRATI

It

pública, que requeiram para seu melhor funcionamento, gestáo administrativa
financeira descentralizadas;

ll - Empresa Pública - entidade dotada de personalidade jurídica d

§

direito privado, com patrimônio e capital do Municipio criada por Lei para exploração de
atividades econômicas que o Município seja levado a exercer por força de contingência
ou conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das formas admitidas em
direto;

lll - Sociedade de economia mista - a entidade dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada por Lei, para exploraçáo de atividades econômicas, sob
a forma da sociedade anônima, cujas ações com direito a voto, pertençam em sua
mat

LEGISLANDO COI\tr RESPONSABILIDADE.
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Art.81o ' são estáveis após três anos de efetivo exercício, os servidores
nomeados em virtude do concurso público.

§ 1" - O servidor púbrico estáver só perderá o cargo em virtude de
sentença judicial transcrita em julgamento ou mediante processo administrativo em que
lhe seja assegurada ampla defesa.

§ 20 - rnvaridada por sentença judiciar a demissão do servidor estávet
ficará em disponibilidade remunerada, até seíadLquado aproveitamento em outro cargo.

sEçÃo vfl
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 82o - O Município poderá constituir guarda municipal, força auxiliar
destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos termos da Lei.

§ ío - A Lei de criação da Guarda Municipal disporá sobre acesso,
direitos, deveres, vantagêns e regime de trabalho com base na hierarguia e disciplina.

§ ? - A investidura nos cargos da guarda municipal far_se_á mediante
concurso de provas ou de provas e títulos.

Art. 83o - A Adminishação Municipal é constituída dos órgâos integrados
na estrutura administrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade
jurídica própria.

§ to - Os órgãos da Administraçâo direta que compÕe a estrutura
administrativa da Prefeitura se organizam e se coordenam atendendo aos principios
técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas atribuiçÕes.

§ 2o - As entidades dotadas de personalidade juridica própria que
compõe a administração do Município, se classificam em.

l- Autarquia - o serviço autônomo, criado em Lei, com personalidade
jurídica, patrimônio e receitas próprias, para executar atividades típicas da administração
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§30-Aentid
personalidade jurídica com a in
civil de pessoas jurídicas, não
concernentes às FundaçÕes.

clpír il
DOS ATOS MUNI S

DA PUBLIC
seçÃo r

IDADE DOS ATOS

A publicação das Leis e Atos Municipai em site da
Câmara e Prefe da imprensa local ou regional, ou ai rmativo da
Prefeitura, ou p
caso.

o na sede da Prefeitu ou da Câmarala

lha do órgão da imprensa para a divul Leis e atos
Licitação, em que se levarão , não só as

preço as circunstâncias de freqüência, rário, tiragem e

nhum ato produzirá efeito ante da publi

dos atos náo normativos prensa poderá ser
resumida.

AÉ.850- OP fará publicar:
l- diariamente. do dia anterior;
ll - mensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa;
lll - mensalmente, os montan$es.de cada um dos tributos arrecadados e

dos recursos recebidos;
lV - Diariamente quando das aberturas e homologaçôes de processo de

licitaçáo;
V_ Diariamente quando das nomeações, exoneração, convocações,

pensão e aposentadoria dos atos de pessoal;
Vl _ Bimestral, os relatórios resumidos da execução Orçamentária; após

30(trinta) dias ao termino do bimestre,

Vll _ Quadrimestral, os relatórios resumidos da execução fiscal,
3O(trinta) dias ao termino do bimestre;

Vlll_ Anualmente, até dia 15(quinze) de abril, pela imprensa da região as
contas da adminiskação, constituídas do balanço financeiro, do balanço patrimonial, do
balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais em forma sintética, do
exercício anterior.

lv - Fundaçáo púbrica - a entidade dotada de personaridade jurídica de
direito privado, criado em virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento das
atividadps que não exijam execução por óigão óu entidade de direito público, com
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direçâo e
funcionamento custeados por recursos do Município e de suas fonte.

ade de que trata o inciso lV do parágrafo 20, adquire
scrição da escritura pública de sua constituição no registro
se lhe aplicando as demais disposições do CódigtCivil

conforme o

administrativos,
condições de
dishibuição.

§ 2"-
§ 3"-

ÉI

a
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É-rur

seÇÃo rr

DOS LIVROS

Art. 860 - O Município manterá os
registro de seus serviços e, obrigatoriamente, os de:

| - termo de compromisso e posse;
ll - declaração de bens;
lll - atas das sessôes da Câmara;

livros que forem necessários ao

lV - registro de Leis, D luções, Regulamentos, lnstruçÕes ePortarias;
V - protocolo, índi e papeis e livros ados;
Vl - LicitaçÕes e ntratos para obras e se
Vll - Co e finanças;

de serviços;
m geral;

isede

-
o

Presidente
lfim.da Câmara ou

S por fichas
ou outro sistem

I' It

sEçÃo ilt
DOS ATOS ADMINISTRATIV

AÉ. 87o - Os
expedidos com obediência às

administrativos de com do Prefeito devem ser
ntes normas:

Decreto numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) regulamenÊção da féI;-
b) instituiçâo, modiÍicação ou extinçâo de atribuiçôes não

constantes em Lei;
c) regulamentaÇão interna dos órgãos que forem criados na

administração municipal;
d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite

autorizado por Lei, assim como de creditos extraordinários;
e) declaração de utilidade pública ou necessidade social para fins

de desapropriação ou de servidão administrativa;
f) aprovação de regulamento ou de regimentos das entidades que

compõe a adminisúação municipal;
S) permissão de uso de bens Municipais;
h) medidas executórias do Plano Diretor de Desenvolvimento

lntegrado;
i) normas de efeitos externos, não privativos da Lei;

q
e
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a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos
termos do art. 77, inciso lX desta Lei Orgânica.

b) Execução de obras e serviços municipais, nos termos da lei.
Parágrafo unico - os constantes dos itens il e il deste artigo poderão

ser delegados.

sEçÃo N
rÇÔEs

Art. lto -
Municipais, bem como as
parentesco, afim

OP ito Vice-Prefeito, os readores e os
oas ligadas a qualquer por matr

íneo, até o segundo grau, ou

Servidores
imonio ou
o poderáo
findas as

â
contratar com
respectivas fun

cláusulas e con

social, como
Municipal, nem

o substituindo a proibição até sei

Não se
es para

Unico - rnc luem nesta b ratos cujas

seguridade
Público

A
m uniform todos os i

A pessoa jurídica em debito com o s
em Lei Federal, não poderá contratar

er benefícios, nem incentivos fiscais ou

SEÇÃO V
DAS CERTIDÕES

It

Art. 90o e a Câmara são obrig a fornecer a qualquer
interessado, no prazo Maxim 15 dias, certidÕes ou atos, ratos e decisões, desde
que requeridos por escrito, pa de direito determinado, pena de responsabilidade
da autoridade ou servidor que sua expedição e no mesmo prazo.
devêrão atender as , se outro não for fixado pelo juiz.

Parágrafo único - As certidões relativas ao Poder Executivo seráo
fornecidas pelo Secretario do prefeito e o poder Legislativo será fornecido pelo
Presidente da Câmara.

CAPíTULO III
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 9ío - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipa
respeitada a competência da Câmara quando aqueles utilizados em seus serviços.

Art. 92o - Todos os bens municipais deveráo ser cadastrados com a
identificação respectiva, os quais ficarão sob a responsabilidade do Chefe da Secretaria
ou Diretoria a que forem atribuídos.

Art. 93o - Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados:

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.

LJ

'1

_./

a Av. FÍeiAgustine, s/n' - esq. com t{ua 20 ''ier' ioli) 3467-1095 / 1152 - Cep 78638{00 - Nova Nazaré - MT

www.camaranovanazare.mt gov br



cÂuana MUNIctpAL DE NovA NAZARE - MT
GESTÃO 2009 - 2010

Parágrafo único - Deverá ser feita, anuarmente, a conferencia daescrituraçáo patrimoniar com os bens existentes e, na prestaçâo de contas de cada
exercício, será incluÍdo o inventario de todos os bens municipais.'

Art. 94o - A arienação de bens municipais, subordinada a existência deinteresse público devidamente jústificado, será sempre precedida de avaliaçáo e
obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis dependerá de autorizaçáo legislativa e concorrência

de concorrência pública,
rmitida exclusivamente para
relevante, justificado pelo

pública, dispe nsada esta em casos de doação ou permuta;
il quando móveis, apenas

dispensada esta em caso de doaçã pe
fins assistenci ars ou qua

Art. 95o - O

ndo er interesse p
executivo

ípio, referente à venda de bens imóveis, outorgará
ncorrênciaconcessão de d

pública.
so, mediante prévia autorização

destinar a con
ncorrência poderá ser dispensada por oousose

ndo houver

as urbanas

de serviço público, a entidade assistenci
, devidamente justificado.

ou ua
relevante i

aos proprietários de imóveis lindei
remanescentes
dependerá apen

itáveis para ed ificaçôes,
zaçáo legi

resultantes publicas,
asa a avaliação e autori slativa dispe oeas

áreas resulta odificaçÕes de alinhamento serão alie mesmas
condiçÕes, quer sejam eitáveis ou não.

AÉ. A aquisição de bens imóveis, por com u permuta, deverá
ser de prévia avaliação

Art. 97o
autorização legislativa.
É proibida a doação, venda ou concessã e uso de qualquer

fraçáo dos parque, pra ou largos públicos, salvo co o de uso de acordo
com a regulamentação a ser

Art. 98o - O
em Lei.

de bens municipais por ros, só poderá ser feito
mediante concessão ou a titulo precário e por o determinado, conforme o
tnteresse público e exigir

-§1" - A concessáo do uso de bens públicos de uso especial e dominicais,
dependerá de Lei e concorrência e sera feita mediante contrato, sob pena de nulidade do
ato, ressalvada a hipótese do § ío, do art. 95 desta Lei Orgânica. f-J

§ 2o - A concessáo administrativa de bens públicos de uso comum, il
somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência social o turística . .,§,
mediante autorização legislativa. , ',j

§ 3o - A.permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer Uer/ )t
público, será feita a título precário, por ato unilateral do Prefeito através de Decreto. , ,/\.',

Art. 99o - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórioV

a

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.

Estado de Mato Grosso

máquinas e operadores da PreÍeitura, desde que náo haja prejuízos para os habalhos do
MunicÍpio e recolha previamente a remuneração arbitrada e assine termo de
responsabilidade pela conservaçáo e devolução dos bens cedidos.

Art. 1000 - A utilizaçáo e administração dos bens públicos de uso
especial, como mercados, matadouros, estaçôes, feiras-livres, recintos de espetáculos e
campos de esportes, serão feitas na forma da Lei e regulamentos respectivos.

a
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CAPíTULO IV
DAS OBRAS E SERVTÇOS MUNtCtPAtS

Art. 1010 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do MunicÍpio
poderá ter inicio sem prévia elaboração do plano respectivo no qual, ôbrigatoriamente,
conste:

l-avia
para o interesse comum;

bilidade do empreendimento, com conveniência e oportunidade

ll- plano de trabalho bolso e execução fisica
lll - os recursos p ndimento das vas despesas;
lV - os prazos seu inicio e conclusã mpanhados da respectiva

a obra, serviço ou Melhorame de extrema
urgência, será prévio orçamento de seu custo.

bras públicas poderão ser executadas pel ra, por suas
autarquias e d
licitação.

dades da administraçáo indireta, e po mediante

- A permissão de serviço público a rio, será
outorgada por Prefeito, após edital de

con
chamamento d ados, para

escolha do ente sendo quea cessão será autorização
legislativa, medi precedido de concorrência pública.

-
nulas de pleno direito as permissões, m como qualquer

outro ajuste em des com o estabelecido neste artigo

§ 2'-
regulamentação e fis

serviços permitidos ou concedidos
incumbido a

sempre sujeitos à
o executem, suado Município, OS

permanente atualizaçáo

§3"-
uação às necessidades dos us

o pio poderá retomar, sem denizaçâo, os serviços
concedidos, desde que ex em desconformidade ou contrato, bem como
aqueles que se revelem insufici usuanos.

§ 4o - As concorrências para a concessão de serviços públicos deverâo
ser precedidas de ampla publicidade em ioflrebÊ'rádios locais, inclusive em órgáos da
imprensa, mediante edital de comunicaçáo resumido.

Art. 1030 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo
executivo, tendo-se em vista a justa remuneração.

Art. 104o - Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como
nas compras e alienações, será adotada a licitaçáo, nos termos da Lei 8.666/93 e
atualizaçÕes.

Art. '105o - O Município poderá realizar serviços e obras de interesse
comum, mediante convênio com o Estado, União ou Entidades particulares, bem como,

através de consórcio, com outros Municipais.

CAPITULO V
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO I

LEGISLANf,'O COÀ/I FLESPONSABILIf,'AI»E.
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Art. 106., - Sáo Tributos Municipais os impostos, as taxas e as
conúibuições de melhorias, decorrentes de obras públicas, instituídas por Lei Municipal,
atendidos os princípios estabelecidos na constituiçâo Federal e nas normas gerais de
direito tributário.

Art. 107o - Sâo de competência do Município os impostos sobre:
l- propriedade predial e territorial urbana;
ll - transmissáo de inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso de bens

imóveis, por natureza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como cessão de direitos a s ô'

lll - vendas a vare íquidos e gasosos, exceto óleo
diesel;

lV - serviços d alquer natureza, não preendida na competência
do Estado, definidos na Lei C lementar, prevista no art Constituição Federal

§1" to previsto no inciso I poderá
cumprimento da funçâo social

nos termos
da Lei, de forma I

imposto previsto no inciso ll não incide smtssao
jurídica, de be incorporados ao patrimônio de pessoa j realização

da fusão,de capital a transmissão de bens ou direitos d
incorporação, ci o de pessoa jurídica, salvo se a atividade

imóveis oupreponderante
arrendamento

ra e venda desses bens ou direitos, I

Lei determinará medidas para que os
mpostc previstos nos incisos I e lV.

ores se,am
esclarecidos a

Art. 10
Exercício de Poder da

As taxas somente poderáo ser instituídas r Lei em razáo do
serviços públicos,
disposiÇão pelo

licia ou pela utilização efetiva ou potencial
específicos ou divisí
Município.

, prestados ao contribuinte ou pos

Art í09o - contribuição de melhoria erá ser cobrada dos
proprietários de imóveis valo por obras públicas m ais, tendo como limite
total a despesa realizada e com
para cada imóvel beneficiado.

individual o e valor que a obra resultar

Art. íí0o - Sempre gue p_o-sgíyel, os impostos terão caráter pessoal e
sêrão graduados segundo a capacidade econÔmica do contribuinte, facultando a
administração municipal, especialmente para conferir efetividades a esses objetivos,
identificar, respeitados os direitos individuais e, nos termos da Lei, o Patrimônio, os

rendimentos e as atividades econÔmicas do contribuinte.
Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de calculo próprio de

impostos.
Art. 1110 - O Municipio poderá instituir contribuição, cobrada de seus

servidores, para o custeio, em beneficio destes, de sistemas de Previdência e Assistência

Social.

,,G
,\)

sEÇÃo ll
DA RECEITA E DA DESPESA

Art. I 1 20 Rece ta M u n clpa coNStrtu r-se-a d a rrecadaÇáo doS

a
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A CASA DO POVO
}IO[,R IIRZRRE

CNPJ: 04.244.394/000í -84

Secretaria Administrativa

Data: /o / oJ lpgal$ora ll : ã0

Protocolo N': Oo lCoa|

Emenda Aditiva à Lci Orgânica N" 001/2021

"Acrescenta na Lei Orgânica os An. I l2-
A e I I 2-B, que inclui e institui o
OrçamenÍo Impositivo e dispões sobre a
execução orçamentaria e financeira da
programação incluída por emendas
individuais do Legislativo Municipal."

Art. l" A Lei Orgânica passâ a vigorar acrescida do artigo ll2-A com a

seguinte redação:

Art. I l2-4. As emendas de vereadores ao projeto de lei orçamentária
anual, respeitados os limites e disposições deste artigo. serão de
execução obrigatória.

§ l' As emendas de vereadores a projeto de lei orçamentária anual
serão aprovadas no limite de 1,2% (ur.n inteiro e dois décimos por cento)
da receita coÍrente líquida prevista no proj eto encaminhado pelo Poder

Executivo, devendo a metade desse percentual ser destinada a ações e

serviços públicos de saúde.

§ 2" A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de

saúde previstos no caput, inclusive custeio, será computada para ltns do

cumprimento do inciso I do § 2" do art. 198 da Constituição da

República, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos

sociais.

§ 3" E obrigatória à execução orçamentária e Íinanceira das

rogramações â que se refere o caput deste artigo, em montante
orrespondente a l,2oÂ (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita corrente líquida realizada no exercício anterior. conforme
os critérios parâ a execução equitativa da programação definidos
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na lei complementar prevista no § 9" do aú. 165 da Constituição da
República.

§ 4' Considera equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de lorma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria.

§ 5" As programações orçamentárias previstas no § lo deste artigo, não
serão de execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem
técnica. na forma do § 6o deste artigo.

§ 6" No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho da despesa
que integre a programação, na forma do § 3", deste artigo, serão
adotadas as seguintes despesas:

I - Até cento e vinte (120) dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as

justifi cativas do impedimento;

II - Até trinta (30) dias após o término do prazo previsto no inciso
I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável;

III - Até trinta (30) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da

programação cujo impedimento sej a insuperável ;

IV - Se, até trinta (30) dia após o término do prazo previsto no

inciso III. o Poder Legislativo não deliberar sobre o projeto. o
remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos

termos previstos na lei orçamentária:

§ 7" Após o prazo previsto no inciso IV do § 6o, as programações

orçamentárias previstas no § 3'não serão de execução obrigatória nos

os de impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I

§ 6".

§ 8" Os restos a pagar poderão ser considerados para frns de

cumprimento da execução financeira prevista no § 3o deste artigo' até o

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida

realizada no exercício anterior.

Rua Frei Arthur Agusline, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000
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§ 9' Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na
lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no § 3'deste artigo
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente
sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§ l0' Não constitui causa para impedimento técnico:
I - alegação de falta de liberação ou disponibilidade orçamentária ou
financeira, observado o disposto no § 3" do inciso IV deste artigo;

II - O óbice que possa ser sandado mediante procedimentos ou
providências de responsabilidade exclusiva do órgâo de execução; ou.

III * A ategação de insuficiência do valor da programação, salvo se a

insuficiência for superior a 30% (trinta por cento) do montante
necessário para a execução da prograrnação impositiva.

Art. t l2-B A emenda parlamentar de que trata o Art. 12.l -A, terá como
valor referencial aquele fixado no Projeto de Lei Orçamentaria Anual
para exercício do ano subsequente e posteriormentc indicado no anexo

das Emendas Parlamentares da LOA do mesmo exercício.

Art. 2o Esta emenda a Lei poderá ser regulamentada para garantir sua execução

Art.3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Plenário Domingos Pereira Salgado, 0l de Fevereiro de 2021

ELSON H. MIGLCHI ârc nçà lves

Vereador PSDB Ve dor PSDB

Geslaine Pire queira Ramos
Vcreadora PP
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JUSTIFICATIVA

As emendas são instrumentos que os parlamentares possuem para
participar da elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes politicos
procuram aperfeiçoar as proposta encamiúada pelo Poder Executivo, visando
uma melhor alocação dos recursos públicos.

Os Vereadores conhecem os microproblemas do Município, nós
andamos nas nossas bases, ouvimos, e enxergamos as dificuldades dos
moradores, nós temos um contato mais próximo e Í'requente com a populaçào e

dessa forma sabemos dos seus anseios e suas frustrações quando o govemo
investe em obras de menor relevância para eles, então é importante ressaltar que
não se quer com isso impor restrições ao Poder Executivo. ao contrário, dá aval
positivo para ações que atendam os anseios da população. sendo o orçamento
impositivo o instrumento que visa diminuir estas ocorrências.

Nossa Lei Orgânica ao dispor sobre orçamento é muito vaga e

generalista, dificultando a hermenêutica jurídica, com a aprovação desta
proposta harmonizaremos a Lei Orgânica com a Emenda Constitucional no

86/2015. Emenda Constitucional n"100i2019 e a própria Constituiçâo Federal
que em seus artigos 165, 166 e 198, versam sobre o orçamento e tomam
obrigatória a execução da programação orçamentária das emendas individuais
dos parlamentares.

Finalmente, considerando que este Projeto à Lei Orgânica do Município
de Nova Nazaré é de interesse público, que ele vai ao encontro dos anseios da

população e tem ampla sustentação jurídica em normativas federais, conta-se

com o apo io dos demais pares para a aprovaç ão da matéria em pauta.

Elson Hide shi Kamiguchi a rcto u . Gonçalves

Vereador PSDB Vereador PSDB

Gcslaine unqueira Ramos
ereadora PP

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g639-000
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resultantes do Fundo de participação dos Municípios e da utilização de seus bens,
serviços e outros ingressos.

Art. 1 130 - Pertencem aos Municípios:
l- o produto da arrecadação dos impostos da União sobre rendas e

proventos de qualquer natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, pela administração direta, autarquias e fundaçôes municipais;

ll - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do imposto da
União sobre a propriedade territorial, relativa aos imóveis situados no Município;

lll - cinqüenta por cento arrecadação do imposto do Estado
sobre a propriedade de veículos no território municipal;

lV-vinteecinco (25%) do p to de arrecada ção do imposto
do Estado sobre operações rel à circulação de m rias, sobre prestação de
serviços de transporte inte le intermunicipal ede

xação dos preços, devido a utili , servrços e
atividades mun pelo Prefeito mediante edição

U nico - As tarifas de serviços públicos d brir os seus
custos sendo re quando se tornarem deficientes ou

- Nenhum contribuinte será obrigado ao p de qualquer
tributo lançado ra, sem prévia notificação.

nsidera-se notificação, aentrega do av ento no
domicilio fiscal inte, nos termos da Legislação Federal pe

§ ? - Do lançamento do Tributo, cabe
rposiçáo optazo de quinze (15) dias, contad

AÍt. 1160 - A despesa pública atenderá

recurso ao asseg urado
para sua inte os da not

os princip estabelecidos na

Constituição Federal e
Art. 11

normas de direito financeiro.
- Nenhuma despesa será ordenada ou tisfeita, sem que

exista recurso disponí votado pela Câmara, salvo correr por conta de

créditos extraordinários
Art. í18o - N Lei que crie ou aume despesa será executada

ento do correspondentesem que dela conste a do para

encargo.
AÉ. í 190 - As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias

e fundaçÕes, e das empresas por ele controladas, seráo depositadas em instituiçÕes

financeiras, ou postos de atendimento sediados no Município.

sEÇÃo lll
DO ORÇAMENTO

Art. 1200 A elaboração e a execução da Lei Orçamentári a anual

p lurianual de investimentos obedecerá às reg ras estabelecidas na Constituição Federal,

na Constituiçâo do Estado, nas normas de direito financeiro e nos preceitos desta Lei

Orgânica em consonância com Lei complementa r que regulamenta Prazo de entrega,

aprova e normas.' 
Parágrafo Único - O

o encerramento de cada bimestre, rel
Poder Executivo publicará, até trinta (30) dias após

atório resumido de execução orçamentária.

l
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É-ur

Legislativo, na forma do Regimento da constituição Federal em seu artigo 166, e seusparágrafos e incisos.

clpítuto rv
DOS DISTRITOS

DtsPostÇ

, exc€to no

E IS

Art. í2? - N ritos da sede, um Conselho Distrital
e um Sub-Prefe em Comissão pelo Prefeito Mu

Municipal.
criação do

distrito aprovada
- A instalação de Distrito novo dar-se-á do Sub-

Prefeito e dos .Distritais perante o Prefeito Municipal.
municaUnico - O Prefeito Municipal co retários do

lnterior e da J Estado, ou a quem lhe fizer a uez, e
Estatística - IBGE, para os devidos fins, a

o lnstituto
Brasileiro de do Distrito.

respectivos
Mu nicipal,suplentes, oco

- A eleição dos Conselhos Distritais
renta e cinco (45) dias após a posse d

cabendo a C
observando o

icipal, adotar as
Orgânica.

providências necessá à sua realização,

ório.

realizar a eleição

disposto nesta Lei

§1" - O voto para Conselheiro Disúital não será obri

§?-
poderá candidatar-se a

alquer eleitor residente do Distrito onde
ho Distrital, independente de fil artidária.

§3o-Amud de residência para fora do nicípio implicará a perda
do mandato de Conselheiro Di

§4o-Omand
Prefeito Municipal.

§5o-Acâma

dos Conselheiros terminará junto com o do

0) dias antes da data da
eleição dos Conselheiros Dist , por meio do Decreto Legislativo, as instruções para
eleiçâo de candidatos, coleta de votos e apuração de resultados.

§ 6o - Quando se tratar de Distrito novo, as eleiçôes de criaçáo, cabendo
à Câmara Municipal regulamentam-la na forma do parágrafo anterior.

§ Zo - Na hipótese do parágrafo anterior, a posse dos Conselheiros
Distritais e do Sub-Prefeito, dar-se-á dez (10) dias após a divulgação dos resultados da
eleição.

sEÇÃo il
DOS CONSELHEIROS DISTRITAIS

Art. í 25o - Os Conselheiros Distritais, quando de sua posse, proferirão o
seguinte juramento: "Prometo cumprir dignamente o mandato a mim confiado,
obseruando as Lels e trabalhando pelo engrandecimento do Distito que represento".

o

LEGISLANDO COM RESPONSABILIDADE.
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Art. 127" - O Conselheiro Distrital reunir-se-á, ordinariamente, por
convocação do Prefeito Municipal ou do Sub-Prefeito, tomando suas deliberações por
maioria de votos.

§ to - As reuniões do Conselho Distrital serão presididas pelo Sub-
Prefeito, que terá direito a voto.

§ ? - Servirá de Secretário um dos Conselheiros, eleito pelos seus pares.

§ 3" - Os serviços administrativos do Conselheiros, eleito pelos seus
pares.

§ 4o - Nas reuniÕes d , qualqueÍ cidadão, desde que
residente no Distrito, poderá usa palavra, na a que dispuser o Regimento
lnterno do Conselho

Art. 128 - N os de licença ou de e membro do Conselho
Distrital, será convocado o vo suplente

mpete ao Conselho Distrital:
seu Regimento lnterno;

rar, cr)m a colaboração do Sub-Prefei ulação, a
proposta orçam
este;

ual do Distrito encaminhá-la ao Prefeito n fixados por

, obrigatoriamente, no prazo de dez (dez) a proposta
Prefeito, àde Plano Pluria ue concerne ao Distrito, antes de seu e

Câmara Munici
lizar as repartições Municipais no Di alidade dos

serviços prestad a ministração Distrital;
V-re r ao Prefeito ou à Câmara Muni I sobre qualquer

s e recursos de
assunto de interesse d istrito;

parecer sobre reclamações,vt -d repres
habitantes do Distrito, e ao Poder competente;

Vll - prestar informações que lhe fore licitadas pelo Governo

Mu nicipal

sEçÃo lll
DO SUB.PREFEITO

Art'130-oSub-PrefeitoteráremuneraçáoqueforfixadanaLegislação
Municipal.' 

Parágrafo Único - Criado o Distrito, fica o Prefeito Municipal autorizado

a criar o respectivo cargo de sub-Prefeito, por ato administrativo com as seguintes

atribuições: t:-l-executaretazerexecutar,napartequelhecouber,asLeiseos
demais atos emanados dos Poderes competentes;

ll - coordenar e supervisionar os serviços públicos Distritais de acordo

com o que for estabelecido nas Leis e nos regulamentos;
lll-proporaoPrefeitoMunicipalaadmissãoeadispensadosservidores

lotados na Administraçáo Distrital;
lv - piomover a manutenção dos bens públicos municipais localizados no

Distrito;

r.pcrsr,aNE»O COM R.ESPONSABILIDADE.
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da Administra

Municipal;

V - prestar contas das importância recebidas para tazer face às despesas
ção Dishital, observadas as normas legais;

Vl - prestar as informação que lhe forem solicitadas pelo prefeito

Vll - solicitar ao
administração do Distrito:

Vlll - presidir reuniÕes
lX - executar outras

Municipal e pela legislação pertinente.

Prefeito as providências necessárias à boa

do Conselho Dishital;
atividades que lhe forem cometidas pelo prefeito

TITU
ORDEM ECONÔMI socrAL

CAPíTULO I

DrsPostÇoEs cE

O Município , dentro de sua competênci
ando a liberdade de iniciativa com os su

a ordem
ses daeconômica e

coletividade, seguintes princípios
mia municipal;

privada;
o social da propriedade;

rI
v- idor,
vr- d do meio ambiente,

do pleno emprego;Vll - bu
lx-t favorecido e diferenciado Cooperativas e

empresas brasileiras de o porte e microempresas

§,t"-E rada a todos o livre e s de qualquer atividade
econômica de autorização dos
Lei.

públicos municipais, vo nos casos previstos em

§ 2' - Na aquisiçâo de bens e serviços, o Poder Público Municipais dará
tratamento preferencial na forma dá Lei, as empresas brasileiras de capital nacional
instaladas em seu território.

§ 3" - A exploração direta da atividade econômica, pelo Municipio só terá
permitida em caso de relevante interesse coletivo na forma da Lei que, dentre outras,
especificará as seguintes exigências para as empresas públicas e sociedades de

n

economia mista ou entidade, de criar e manter:
| - o regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto, à

obrigações trabalhista e tributárias;
ll - proibição de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado;
lll - subordinação a uma Secretaria Municipal;
lV - a adequadação da atividade ao Plano Diretor, ao Plurianual e às

Diretrizes Orçamentárias;
V - orçamento anual aprovado pelo Prefeito.

§ 4" - A Lei Plano Diretor de Desenvolvimento lntegrado disporá sobre:
às atividades comerciais , industriais, de

al
o LEGISLANDO COI\/I R.ESPONSABILII' ADE.
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ll - dotaçáo das áreas urbanas zoneadas para indúshia, comércio,
serviços e outras atividades, com infra-estrutura urbana;

lll - Plano de incentivos fiscais,
lV - apoio aos órgãos de defesa da atividades econômicas.
Art. 133o - A prestaçáo de serviços públicos, pelo Município diretamente,

ou sob regime de concessão ou permissâo, será regulada em Lei que assegura:
| - a exigência de licitação em todos os casos;
ll - definição de caráter especial dos contratos de concessão ou

permissáo, casos de prorrogação, cond caducidade, forma de fiscali zaçào e
rescisão;

lll - os direitos ários;
lV-apolíticata na;

manter serviço adequaV - a obrig
ntco - O Município ma pecializados

incumbidos de exercer fiscalização dos serviços públicos idos e fará
exame contábil
lucros auferidos

serviço social,
objetivo.

§ i'-
natureza e extensão, n

§2"-

berá ao Município promover e executar
possam ser atendidas pelas instituiçóes

de Assistência Social do Mun

a ras que, por sua
ráter privado.

termos que a Lei

cias necessárias à apuração das inve ital e dos
presas concessioná rias

- O Município dentro de sua competên entará o
oe coordenando as iniciativas particula quê visem a este

-

estabelecer, terá por o a correção do desequilíbri o sistema social e a
recuperação dos elementos esajustados visando a desenvolvimento social
harmônico, consoante previsto rt. 203 da eral através da:

I - promoção de programas de proteção à crianças e aos jovens contra o
abandono físico, moral e intelectual;

ll - coordenação do serviço social a nivel municipal amparando a

maternidade, a infância e aos desvalidos.

§ 3'- A Lei regulará, composição, funcionamento e atribuiçÕes ao
Conselho Municipal do Direito a Criança e Adolescente.

CAPíTULO III
DA SAÚDE

Art. 135o - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açÕes e serviços para sua
promoção, proteçáo e recuperação.

AÉ. 1360 - Asa es de saúde a nivel municipal deveráo priorizar'.

LTGISLANf,»O COM RESPONSABILIDAE'E.

e
Estado de Mato Grosso

GESTÂO 2009 - 2010

CAPITULO II
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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| - a educação sanitária da população, principalmente dos educando sob
responsabilidade do sistema municipal de educaçáo;

ll - a promoção de programas de esclarecimento à população rural, em
conjunto com entidades afins quando ao uso correto de agrotóxicos e educação sanitária;

lll - o estabelecimento de um programa de vigilância epidemiológica, a
fim de prevenir e combater surtos epidêmicos de doenças infecto contagiosas e as
doenças endêmicas comuns à região:

lV - o estabelecimento de um programa de vigilância sanitária que se
responsabilizará pela boa qualidade d os alimentícios comercializados no
Município, além do çontrole sobre a ea omésticos nos limites urbanos

V - a promoção rogramas de imento à população, quanto
aos efeitos lesivos de drogas ral;

Vl - a dimin da morbidade e da mortal infantil através de todas
as medidas

oder Público promoverá progra ue atendam
aos educando da lica através das unidades sanitárias do M

- O Município integra com a União e o E
istema Unico de Saúde, cujas ações e s

os recursos
da seguridade cos na sua
circunscrição por ele dirigidos com as seguintes diret

mento integral com prioridade para as at reventivas.
sem prejurzo assistenciais;

pação da Comunidade;

§í"-A sistência à saúde e a livre iniciativa privad

-§ 2'- instituiçôes privadas poderão participar de rma complementar
do Sistema U ntco d aúde segundo diretrizes deste, media ato de direito
público ou convênio ten

§3"-E
mediante o incentivo

preferência as entidades filantrópicas e a fins lucrativos

do Mun icipio otimizar os servi cos e odontológicos
ao dos profissionais, abilizando em trabalho

conjunto dos serviços públicos

§+-caoe
rticulares na área de sa

Município os melos necessários ao

atendimento às prioridades

§5o-oMunicipio dará estimulo à exploração da alimentaçáo natural e

equilibrada.

§ 6o - Cabe ao Município estabelecer normas mínimas de vigilância e

fiscalizaçáo de estabelecimento de saúde de qualquer natureza, do Municipio.

§ 7" - É vedado ao Municipio a destinação de recursos públicos para

auxílios e subvenções às instituições privadas com fins lucrativos'

§ 
-8" 

- O municífio aplicará, anualmente, em ações de serviços públicos

de saúde recursos mínimos de t S%lquinze por cento) derivados das aplicações de

pàr""ntr"i" calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o

artigo 156 e dos recursos de que katam os arts. 158 e 159, inciso l, alínea b e § 30 da

Constituiçáo Federal.,§9o-LeiComplementar'queseráreavaliadapelomenosacadacinco

anos, estabelecera os percentuais de que trata o § 80'

§ t o. - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substanciais de

interesse para isaúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imuno-

bi
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Estado de Mato Grosso

§ í1o - Executar as ações de vigirância sanitária e epidemiorógica, bem
como as saúde do trabalhador.

§ 12o- Ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde.
Art. í3go - o Município cuidará do desenvorvimento das obras e serviçosrelativos ao saneamento e urbanismo, com assistência da união e do Esiado, sob

condições estabelecidas na Lei Federal.
Art. 1400 - o Município baixará normas reguramento o funcionamento do

Conselho Municipal de Saúde.
Art. í41o - Ao Poder cabe gerir o Sistema Unico de

Saúde ou outro que venha a substitu çâo territorial.
Art. 1420-Ad orçamentária pa açôes de saúde do MunicÍpio

será dada através do repasse d rbas do erário públic nicipal das cotas de fundos
repassados pelo Governo F l, pelos recursos repassa Governo Estadual ao
Município, por adicionais disponíveis

-t
I DAS DTSPOStÇOeS eeurs .-

Art. 1 - É da competência comum da União, do
acesso à Cultura, à Educaçâo à Ciência,

do e do Município
porto e Lazer.proporcronar os metos

Art. 1 OMunicípio promoverá e incentivará smo como fator de
desenvolvimento social e

sEÇÃot
E DEFICIENTES

Art. í45o - O Munieípio *spenaara proteçâo especial ao casamento e
assegurará condiçôes morais, físicas e sociais, indispensáveis ao desenvolvimento,
segurança e estabilidade da família.

§ ío - A Lei disporá sobre assistência aos idosos, à maternidade e aos
excepcionais.

§ 2" - Compete ao Municipio suplementar a Legislação Federal e a
Estadual, dispondo sobre a proteção à família, à juventude e às pessoas portadoras de
deficiências, garantindoJhes o acesso à logradouros, edifícios públicos e veículos de
transporte coletivo.

§ 3o - Para execuçáo do previsto neste artigo, seráo adotadas, ehtre
outras, as seguintes medidas:

| - amparo às famílias numerosas e sem recursos;
ll - ação contra os males que são instrumentos da dissolução da família;
lll - estimulo aos pais e às organizações sociais para formação moral,

civica, física e intelectual da UVE ntude;

o
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CAPíTULO IV
OA FAMíLIA, IDOSOS E DEFICIENTES

DA EDUCAÇÃO DA CULTURA DO
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lv - coraboração com as entidades assistenciais que visem a proteçáo e
a educação da criança;

V - amparo às pessoas idosas, assegurando sua participaçáo na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garãntido-lhes o diieito à viàa;

Vl - colaboração com a União e com o Estado para a solução de
processos adequados de permanente recuperaçáo;

Vll - A Lei_ regulará, composição, funcionamento e atribuiçoes ao
Conselho Municipal de Ação Social.

SE
OA EDUCA

educação, direito de todos e dever da família,
ao plenoserá promovida ada com a colab

preparo para o
oração da sociedad

desenvolvi seu exercício da cidada e sua qualificação
para o trabalho.

o ino será ministrado com base nos seg urn ros:
ade de condições para o acesso e perm a
ade de aprender, ensinar pesquisared samento, a
e o saber; ,

il- rsmo de ideias
o publica

e de concepçáo pedagógi e coexistência de
içã e privada de ensino

lv- G idade estabelecimen oficiais
Va ensino garanti , na forma da lei,

com piso salarialde carreira para o magistério
SS e ingresso exclusiv r concurso publico de

provas
Vl- Gestâo do ensino, na lei;
vll- rantia

será efetivado mediante amunicipio com a Educaçáo
garantia de:
| - ensino fundamental

tiverem acesso na idade própria;
ll - progressiva exten

médio;

, obrigatório e gratuíto, inclusive para os que não

sáo da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino

lll - atendimento educacional especializado aos
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

portadores d

lV - atendimento em escolas infantis às crianças de zero (0) à seis (6)
anos de idade;

V - acesso aos niveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da criaçã
artística, segundo a capacidade de cada um;

Vl - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do
educando;

Vll - atendimento ao educando no ensino fundamental, atravês de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e

)>---\í"- LEGISLA.IITDO COÀtr RESPOI\ISABILI DADE.
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^-^:-^. Vlll - apoio a todas as ações que levem a melhoria na qualidade deenstno;

. lx - organizar, manter e desenvorver os órgãos e instituiçÕes oficiais dos
seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da uniáo e
dos Estados;

X _ assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici pal.

§í" - O não oferecimento de ensino obrigatório pelo Município, ou oferta
irregular, importará responsabilidade da autoridade competente

§ 2o Compete ao r ao educandos ao ensino
fundamental, fazer-lhes a cham

Art. 1470 - O

ada r, junto e responsáveis pela freqüência

assegurará aos alunos

à escola.

de ensino Munt
necessitados condições de ncia escolar

nsino oficial do Município será g os graus e
atuará priorita no fundamental e educação infantil.

do ensino relig
Município baixará normas que regulamen ministração

ensino fundamental regular será m em língua
portuguesa.

fisica, que será
unicípio orientará e estimulará por todos a educação

particulares
que recebem au u

nos estabelecimentos municipais de ensi
nicípio.

metas do ensino público serão formul as pelo Conselho§
Municipal de Educação, constarâo do Plano Municipal

niciativa
de Ed

Art. 1 O ensino é livre à i privada, a idas as seguintes
condiçôes:

- cumpn das normas gerais de edu acional;
ãos competentes.ll - autorizaçã avaliação de qualidade pel

Art. 1500 - do Município o destinados às escolas
públicas, podendo ser dirigidas
definidas em Lei Federal que:

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas.

I - comprovem finalidade-não- lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros na educação;

ll - assegurem a destinação de seu patrimônio à outra escola comunitária
filantrópica ou confessionalou ao Município no caso de encerramento de suas atividades.

Parágrafo Unico - Os recursos de que trata este artigo serão destinadas
a bolsas de êstudo para o ensino fundamental, na forma de Lei, para os que
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas em cursos
regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Município
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

Art. 151o - O Município valorizará os profissionais do ensino procurando
mantê-los em nivel cultural, através do incentivo ao constante aperfeiçoamento em todas
as suas modalidades, bem como, econômico, social e moral, à altura de sua funçôes.

Art. í52o - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as
atribuiçÕes do Conselho Municipal de Educaçáo.

Parágrafo Único- A lei regulará a composição, o funcionamento e as
atrib

o
o
a
a
o

LEGISLANDO COTtr RESPONSTABILIDADE.

Av. FÍeiAgustine, s/n" - esq. com Rua 20 - Tel (66) 3467-1095 / 1152 ' Cep 78638-000 - Nova Nazaré - MT

www.camaÍanovanazare.ml.gov.ora
-



cÂuana MUNIcIPAL DE NovA uazanÉ - MT
Estado de Mato Grosso

oesrÃo 2oo9.2o1o

Art. 153o - o Municipio apricará, anuarmente, nunca menos de 25olo (vintee cinco por cento), no mÍnimo, da receita resurtante de impostos compreendida eproveniente de transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino.
_ Parágrafo unico - Dos recursos a que se refere o caput deste artigo,náo menos de 60%(sessenta por cento) serão apricadas na manutenção e

desenvolvimento do ensino fundamental.

Art. 154o - nicípio estimulará o dese o das ciências, das
artes, das letras em geral, e dará apoio a prese de seu
povo, observan

Legislação Fed

a o Federal.
- Ao Município compete suplementar,

tadual dispondo sobre cultura.
Lei disporá sobre a fixação de datas
pto.

ário, a

de alta
significação para

Adm inistração Municipal cabe,
e as providencias para fra

na forma gestão da
a quantosdocument ental nqueaÍ s

dela nece

Município cumpre proteger os do as obras e outros
bens de artístico e cultural, os monumentos, a isagens naturais
notáveis e os sítios arq

Art. 1 - A Lei regulará a composição, o cionamento e as
akibuiçÕes do Conselho pal de Cultura.

SEÇÃO N
DO DESPORTO

Art. 157o - O Município auxiliará, por meios ao seu alcance, as
organizaçôes beneficentes, culturais, estudantis e amadoristas, nos termos da Lei, sendo
que as amadoristas e as estudantis terão prioridade no uso de estádios, campos e
instalaçÕes de propriedade do Município:

l- E dever do Município fomentar as praticas desportivas formais,
seguindo diretrizes estabelecidas no artigo 2'17 da Constituiçáo Federal e ar7.257 a 260
da Constituição Estadual..

Parágrafo Unico - Na elaboração das Leis Complementares será
assegurado o direito do desporto e lazer em consonância com a realidade do Município.

Art. 1580 - Através da Lei poderá ser criado um fundo com recursos
oriundos de percentuais sobre a arrecadação de impostos do Município a ser
administrado porumae sêntativâ do setor desportivo

s
LEGISLANDO COM R.ESPONSABILIE'ADE.

o

sEÇÃo ilt
DA CULTURA
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arágrafo Único - A Lei regulará a composição, o funcionamento e as
atribuições do Conselho Municipal de Desporto e Lazer.

CAP|TULO V
DA POLITICA URBANA

Art. í59o - A política de urbano, executada pelo Poder
Público Municipal, conforme diretriz Lei, tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das f
habitantes.

arantir o bem-estar de seus

Art. 1600 - à natureza do homem
dependendo se

ca, exrgrr.
nos termos da
não utilizado qu

btilizado ou
de

il ressrva no

pública de
tempo;

emissão equival
(10) anos, em
indenizaçâo e os juros

AÉ. 16
cinqüenta metros qu
utilizando-a para sua m
seja proprietário de outro

§1o- otitu

uma vez

praças e dema

poderá ser pro
artigo.

homem ou à mulher, ou a

§r- es

,|

de até dez
r real da

de até duzentos e
e sem oposição,

nio, desde que nâo

uso seráo conferidos ao
civil.

se direito náo será reconhecido, ao mesmo possuidor, mais de

Art. '162o - A Lei regulamentará a denominação das ruas, avenidas,
is logradouros públicos
Parágrafo Unico - Nenhuma denominação ou alteração da mesma

posta antes da aprovação das respectivas normas e diretrizes previstas n

CAPíTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

preserva-lo pa taa resente e futuras era S

Art. í63o - Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso do povo e de essencial importância à sadia qualidade de vida,

imponde-se ao Poder Público Municipal e à coletividade o dever de defende-lo e

itoàpropriedadeéin
uso da conveniência social

ico-OMunicípiopoderá

sobre propriedade predial e territorial u

ropriação com pagamento mediante título
ada pelo Senado Federal, com prazo d
anuars, rguars e sucesstvas, assegu

edomínioeaconcessão

IS

ts fi
sociais da cidade

tre

, media
proprretário

adequado ap ita
ificação

od SO uo arb n no â edd
seu rove mento bSO anpe
entom ed com riaou pulsó

sua uárea rba
rrunte mepta

ia ou de sua família , adquirir-lhe-á
urbano rural.
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I
I § ío - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder

Público:
I - Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;
ll - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético e

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação do material genético;
lll - definir espaços territoriais e seus componentes a serem

especialmente protegidos, sendo a alteração e a suspensão permitidas somente através
de Lei, vedada qualquer utilizaçâo e dos tributos que justifiquem sua
proteção;

lV - exigir, na
potencialmente causadora de

a da Lei , para r o de obra ou atividade
nificativa degradaçáo
dará publicidade;

io Ambiente, estudo de
prévio impacto ambiental a

a produção, a comercialização de técnicas,
métodos e su
Ambiente;

portem risco para a vida a qua aeoMeio

over a educação ambiental em todos os ensino e a
conscientização ra a preservação do Meio Ambiente;

V a fauna e a flora, vedadas, na form as práticas
que coloquem
submeta os ani

em sua função ecológica, provoquem a exti pécies ou
mats ade;
Vlll - com

nativa e impedir o desequil
bater a erosão e a poluiçáo e recupera t- ra vegetal
íbrio ecológico, conforme a Lei

§2e-Aqu
Meio Ambiente de acordo

ele que expl orar recursos minerais fica o ado a conservar o
coma soluçáo técnica exigida pelo órgão blico competente,

na forma da Lei;

§3"- utas e atividades consideradas ao Meio Ambiente

sujeitarão os infratores, físicas ou jurídicas, à san nais e administrativas,

independentemente da obrig
Art. 1640 -

de reparos dos danos ca
vedados a pesca em odo de desova e a Pesca

predatória em qualquer período, bem como a caça amadora e proÍissional, apreensáo e

comercialização' de 
'animais 

silvestres no ,terdtÓ-rio do Município' não provenientes de

criatórios auiorizados pelo órgáo competente, conforme arligo 275 da Constituiçáo do

Estado.
Art.'t65o'OMunicípioéresponsávelporáreasdepreservaçãoecaso

haja área de reserva Técnicas as medidas necessários para tal finalidade, inclusive

destacar guardas e vigias.- parágiafo Único - A omissão do cheÍe do poder executivo no sentido de

manter a integridadã da área. em caso de invasáo ou depredação constitui crime de

ráiponsaUif iOa-Oe apenado com a perda do mandato, assegurada ampla defesa.

CAPiTULO VII
DA AGRICULTURA

LEGISLANE'O CO R.ESPONSABILIDADE.
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Art. 1660 - Compete ao Município estimular a produção agropecuária no
âmbito de seu território, dando apoio infra-estrutural para escoamento da produção
através da abertura e conservaçáo de estradas municipais, voltando-se especialmente a:

| - coordenar e apoiar a implantação de microbacias hidrográficas;
ll - dar incentivo à produção e comercialização de produtos

hortifrutigranjeiros através da implantação da feira-livre;
lll - dar incentivo a implantação de agroindústrias que aproveitem a

matéria prima local;
tv-

interesse pela agricuv-
comunidade;

direcionar
Itura e o me

incentivar

as ativi cionais no sentido de despertar o

alimentos produzidos pela
roa

aproveitamento

Vl - dar à formação e organi de hortas comunitárias
especialmente concentram populaÇão de baixa

ar o aproveitamento de recursos licos para a
geração de

izar o cumprimento das normas q ue disci nsporte, a
comercial ização dos produtos tóxicos ut

o sobre o assunto;
ilizad icultura, e

complementar a
ular a criação de pequenas animais d
limentação familiar;

visando a

melhoria da q a
enar a formação de um Plano Municip Itura em

conjunto comas públ e privadas;
conservaçáo do solo;Xl -daxil- ? diversificação e a rotação de culturas;

ar a agricultura de subsistência e a poliXlll - in Itura,

XIV - in r projetos de eletrificação no Mu
XV - Lei

Conselho de Agricultura.
lará a composiçâo, funcion to e as atribuiçÕes do

CAPíTULO VI il
DOS RECURSOS HIDRICOS

LEGiSLANDO COM R.ESPONSABILIE'AE'E.
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Art. í670 - A administração Pública manterá atualizado Plano Municipal

de recursos hídricos e instituirá por Lei, sistema de gestáo dos recursos financeiros e

mecanismos institucionais necessários para garantir;
l-autilizaçáoracionalearmazenamentodaáguas,superficiaise

subterrâneas;
ll-oaproveitamentomúltiplodosrecursoshidricoseorateiodas

respectivas obras, na forma da Lei;'lll-aproteçãodaságuascontraosregimesquepossamcomprometero

seu uso, atual ou futuro;
lv-adefesacontraeventoscríticos,queoferecemriscosàsaúde,à

segurança pública e prejuízos econômicos e sociais.

a
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I ll - ser descentralizada, participativa e integrada em relação aos demais
recursos naturais;

lll - adotar a bacia hidrográfica como fonte potencial de abastecimento e
considerar o ciclo hidrológico, em todas as suas fases.

Art. 1690 - As diretrizes da política Municipal de recursos hídricos seráo
estabelecidos por Lei.

Art. 1700- OMunicipio nvênios com
por estes, das águas de inte cond
diretrizes estabelecidas a nivel lanos estaduais
elaboração participará a munici ade.

o aproveitamento das águas s
será consid abastecimento das populações

A vegetação das áreas marg rnats
nascente, marg os e topos de morros, numa eíensã
respeitada a
obrigatória a

visando ao t
utilização racio

Att. 1740 AS
restaurar e a manter
ecossistemas naturais.

uma

Federal, é considerada de preservaçã
o onde for necessário.
- O município e o Estado estabelecerão

o Estado para a gestão,
icionada às políticas e
hidrográficas, em cuja

ubterrâneos

oqu tn ida
d'água,
em Lei.
, sendo

s conjuntos,
sólidos, de

ficam obrigadas a
reservatórios, os

-

despejos urbanos e industriais e de
uas, assim como de controle as inunda a erosão

TÍTULO
DAS DTSPOSIÇÕES CeRAtS

-AÉ. í75o - lncumbe ao MunicíPio:
| - adotar medidas para assegurar a celebridade na tramitação e solu

dos expedientes administrativos, punindo disciplinarmente nos termos da Lei,

servidores faltosos;

çâ

ll - facilitar no interesse educacional do povo a difusão de jornais e outra

publicações periódicas, assim como das transmissões pelo radio e pela televisão.

Art. í760 - E licito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre

assuntos referentes a Administraçáo Municipal.

AÍt. 'l,770 - Qualquer cidadão será porte legitima para pleitear a

declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos do patrimônio Municipal.

Art'1780-oMunicÍpionãopoderádarnomedepessoasvivasabense
SE

LEGISLANDO coM
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Parágrafo Unico - para fins deste artigo, somente após um ano de
falecimento poderá ser homenageado qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes
que tenham desempenhado altas funções na vida administrativa do municÍpio, do estado
ou do país.

Art. í79o - Os cemitérios, no município, terão sempre caráter secular e,
seráo administrados pela autoridade municipal, sendo permitido a todos as confissões
religiosas praticar neles seus ritos.

Parágrafo Único - iosas e particulares poderâo na
forma da lei, manter cemitérios p fiscalizados p nicípio

Art. 1800 - islação Complementar e do MunicÍpio Mãe em
vigência do Mun Nazaré será substituída pela a 'a medida
de sua promulg

- Esta Lei Orgân
promulgada pela

ica aprovada e assinad rantes da

Câmara Munici mesa e entrará em ata de sua

publicaçâo, disposiçÕes em contrário.

Nova Nazaré-Mt. 2 ro de 2010
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